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PREGÃO ELETRONICO. SRP NO. 10/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, por sua Pregoeira, em conformidade com a
à Lei n" 14.í33, de 1o de abril de 2021, Decreto N' 10.024, de 20 dê Sêtembro de 2019, lnskução Normativa no
3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal n" 33112024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto Municipal No
58012024 e as exigências êstabelecidas em edital, torna público para conhecimento dos intêressados que íará
realizar no dia 1810312026, às 08:30h, licitação na modalidade PREGÃO, êm sua Íorma eletrônica, tipo "menor
prêço por lote", através do www.licitanet.com.br mediante as seguintes condiçôes:

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, na seguinte condição

Dia 1810312026

Horário: 08:30h

EDITAL: O edital e
www.licitanet.com.br

demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site

2.1 Refere-se a REGTSTRO DE PREÇOS PARAAQUTSTÇÃO Or MATERTAL DE LIMPEZA E HtclENlZAÇÃO,
DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL DO
MUNICIPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE. O critério de julgamento adotado será o menor preço por
lote, através do modo de disputa'ABERTO", observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2.2 Não serão aceitas as ofertas que estiverem acima do menor preÇo por lote de referência desta licitação.

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO
ELETRÔNlCO" através do site https://licitanet.com.br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao
Pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicarn-se nesse edital as disposições constantes dos arts.42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006;

3.5 tl Íicttante deve assinaiar em campo propno do sistema a Deciaraçao oe ME/ÉPP e que terá drrerto a usufrurr
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, como microempresa, empresa de
pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

1.0 LOCAL, DATA E HORA:

OBJETO:

3.0 CREDENCIAMENTO:
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enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância
desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte

e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratarnento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas
previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que
por terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta lícitação,
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da
proponentq, no referido çqrt4me;

4.3 Não cabe aos licitantes, apos sua abertura, alegaçáo de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão participar deste PREGÂO ELETRÔNICO: Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNtCO, via
internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com. br;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

4.4.2 lndeoendentemente de declaragão exoressa. a simoles aoresentagão de orooosta imolica submissão a
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem preju ízo da estrita observância das normas
contidas na legislação rnencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipotese responsável pelos mesmos. O licitante
também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou
pela sua eventual desconexão;

4.0 PART|C|PAÇÃO NO PREGÃO:
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4.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internet;

4.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br;

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo LícÍtante é de sua responsabítídade excÍusíva, Íncfufndo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante,
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que,
por terceiros;

4.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

4.5 Náo pocierão panicipar ciirera ou inciiretamente ciesse PREGÃO ELETRI3Niüü, as empresas enquaoraoas
nos casos a seguir:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou do Órgão Gerenciador ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na flscalização ou na gestão da arp, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colatera! ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

d) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho ínfantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do ítem 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o iiícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou
liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judiciat, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participarde procedimento licitatório nos termos da Lei no.8666/1993. (TCU, Ac.8.27112011-
2e Càmara, Dou de 0411012011);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação das
condições definídas neste item, a Pregoeira, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de
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Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município;

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou

impedidas de licitar por orgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal, desde que o Ato
tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6 Servidor de qualquer orgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim empresa da
qual tal servidor seja socio, dirigente ou responsável técnico.

4]6 A participaçao na sessao pubiica da internet dar-se-a peia utiÍizaÇao da senha privatrva oo iicitante

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnétícos, filmes ou cópias em
Íac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5 O Beneficiário da Ata deverá manter, durante toda a vigência da arp, as mesmas condições de habilitação
e q ualifica çáo ex.igidas na ltei!-açâo;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar no 12312006
deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes iÉo prccnchersua pi.çoota, cxclusivanncntc pci'nacio dc sistcnna https://licitanet.com.bi', até o
horário limite de início da Sessão Pública, as informações solícitadas. Os documentos de habilitação, deverão
ser cadastrados quando solicitado pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTTFICAÇÃO DO
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preseryar o sigilo das propostas.

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pela pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;

5.0 APRESENTAÇÃO On PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO:
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5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de preço inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, preço e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

5.7 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o

da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as infomações cadastradas;

5.10Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentacjas, o que somente ocorrerá apos a reaiização cios proceciimentos cie negociação e juigamento

da proposta;

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como acornpanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócíos diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6,1 O licitante deverá preencher sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1 Preço do lote;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vínculam a Benefíciária da Ata;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçáo
de serviço;

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) días, a contar da data de sua
apresentação;

No horário estabelecido neste Edital, a pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em pedeita consonância com as especificações e condições
detalhadas no item 6.1 do edital;

DO PREENCHIIVIENTO DA PROPOSTA:

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIEAçÃO DA§ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
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7.1 A pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada no sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos
(podendo, ainda, ser analisado pelo orgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, caso o
mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela pregoeira;

7,5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site
https ://licitanet.com. br, conforme Edital ;

7.6 Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabeiecicias no Ecjitai;

7.7 O licitante somente poderá oferecer Iance de valor inferior ou percentual de preço superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$
0,10 (dez centavos);

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO', hipotese
em que os Iicitantes apresentarão suas propostas por meio de Iances públicos e sucessivos, crescentes ou
decrescentes;

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do
período de duração da sessão pública;

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente;

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do nrelhor preço;

7.14 Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA. Caso seja encerrada a fase de lances e
a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização
do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
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7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço por lote, poderá ocorrer

lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do preço

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do

lance;

7.17 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

confirmado ou reÍormulado pelo proponente;

7.18 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do ítem;

7.19No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o

Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

7 ?O A nreooeira ouandn nossível dará continrridade â suâ ah:ncào no ecrtame sem nreiLtízo clos' i-'-!r------, -a-----'- r----- -', -'----r--- r -J----

atos realizados;

7.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas 24 (vinte e quatro) horas

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no

site https ://l icitanet.com. br/;

7.22 incumbirá à iicitante acompanhar as operações no Sistema Eietronico ciurante a sessão púbiica cio

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

7.23 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.24 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, onde:

7.24.1 O sistema identiÍicará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes,procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

123, de 2006 e suas alterações;

7.24.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

7.24.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

7.24.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
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para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.24.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.24.6 Na hipotese de não-registro de preço nos termos previstos neste item, convocação será em favor
da proposta originalmente vencedora do certame;

7.25 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por
rtrinrnarrtrrréreâ 
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7.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

ll - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

lll - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
eontrole

7.27 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 200ô.

7,29Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital. A
pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29 Conforme estabelecido em edital, definido o resultado do julgamento, a Administração poderá
negociar condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preÇo máximo definido pela Administração;

7.30 Apos concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
formalização de ARP neste Edital e em seus anexos, e verificará a habilitação do licitante conforme
disposições do edital;

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
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8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
ll - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
lll - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

celebração da ARP;
lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta
mais bem classificada;

8.2.2 n noministraçao pooerá reatizar oiligencias para aierir a exequioiiioa0e oas propostas ou exigir oos
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso lV do do item 8.2;

8,2.3 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não irnportará seu afastamento
da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbolicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira;

8.ô.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do item ofertado, tais como procedência, além de outras informações
pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta;

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encamínhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
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8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos paru a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;
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observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados quando solicitado
pela Pregoeira em sessão, logo apos o encerramento da fase de disputa.

I2 Nos nrnnerlimentns realizadnq, necte nrcnãn lrlptrÂninn a Administranãn dptprmina nnmô nnndinãnr rr__, ,.... ._, __; ;-it--

de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

9,3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP- Brasil, nos termos da Medida Provisória no 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

9.3 A prova de autenticidade de copia de documento público ou particular, quando necessária, poderá ser
feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

9.4 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;

Ô tr r-\^ ^+^^ ^^-ã^ J:-:t-:^ -l^ t^i+- ^ -^--:+:, ^,r- -^:^- ^-^J..-:J^^ ,-i^^l^^ -J^^ ^v.\, \.rD cttlr§ ôErclu tllvrarD, rrE rvliltcl a pEirilrrii qUç DEJAÍil pÍTJUUZ.iUUS, üUíiiijÍiiÇalios, ai-mAzenaúúú i,
validados por meio eletrôníco;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declaraçÕes:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das
lntormaçoes prestadas, na forma cta ler, nos termos do art. ti3, rncrso I cla Let nú 14.13S2UZ1i

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos
termos do art. 63, inciso lV da Lei no 14.13312021;

c) Declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art.63, § 10 da Lei no

14.133t2021.

9.0 ENVTO DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
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d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC
12312006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado arp com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.13312021)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas
eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo proprio do sistema, caso inexista campo
apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua
realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de
inalrilif,eaãr. À r{anlarasáaÍ,;lca arriaifará n liai*anfa Àa oannÃae rrrarriofâê ââa laíc a naefa ErlifalatlgvttttsYsvr , r vvvag.gVgv Ísívs UsJvtlgrg v ttvttgaít9 gs ggrr:rv99 yr9ytgrgg viÍt Lrrrg v aigúav i_vtrqi.

10.3 DA HABIL|TAÇÃO JURÍD|CA
10.3.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual.
10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de
seus administradores.

/^ 
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diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

10.3.5 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação.

10.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de
contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante aFazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei
especifica;

10.4.4 Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, ICMS e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

1ú.4.5 Reguiarioaoe perante a justiça oo Traoaino (Certioao Negativa de Déoitos Traoainisras), na iorma
de leí especifica;

10.4.6 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),
demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei
especifica;

10.4.7 Declaração Dara fins de cumorimento do disposto no inciso XXX|ll do Art. 70 da Constituição
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não
emprega menor de dezesseis anos;
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10.4.8Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a10.4.7 poderão sersubstituídos ou supridos, no

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio

eletrônico;

10.4.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10,4.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma
restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

proll'r-lgaveis por igua-! per'íodrr a. criterio da A-dm.inistraçã.o Púhlica, ?ara reg)1.ali.za.çfll1da dr:eumenta.ção,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

de negativa.

10.4.11 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do

direito à celebração de ARP, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da arp,

ou revogar a licitação.

10.4.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Codigo Tributário Nacional, certidões
positivas com efeitos negativos.

10.5 DA QUALTF|CAÇÃO DE CAPACTDADE TÉCNTCA

10.5.1 Atestado que comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s)
expedido(s) necessariamente em nome do licitantê, Dor oessoe jrrrídica cle direito nublico ou
privado.

1 0.6 DA QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA
10.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site

do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

10.7 DA ANAL]SE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura celebração de ARP mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União
(CGU), disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do
direito de paÍicipar de lieitação ou contratar com o ttlunicípio de Santana do São Franclsco/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majorítário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
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Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços, dentre
outros;

10.7.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.7.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

ll - Att nlizeeáa dc rlnr:r tmcntns er ria rralidarle tenha cxniradn anós a dete dc rcechimcntn das nrnnnstas- -*J-' --- ---r

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação
apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, §
10, da LC no 123106;

'10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.8Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

'! O 7 ô \lõa carÃn lncita.: z{4, 11 11ry141r1}4a '.1^ l.ral.rilif aaÃa inzJiaaaÃa '.1^ ^t\lD 
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aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes a uertidao Uon1unta de ueoitos Reiativos a Tributos Feoerais e a Divioa Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no proprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatorio de autorizaçâo para a centralização.

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
orgão.s e enticlades emissores de certiclões constitr-ri meio leclal de orova. nara fins cle hahillt-ac.áo
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1 1 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante cleclarado vencedor qrrando solicitada, deverA sêr ênceminhada nô nrezo

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, conforme modelo presente
no ANEXO ll, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal, indicando marca;

11.3 Conter a índÍcação do banco, número da conta e agêncía do licítante vencedor, para fins de pagamento;

11.44 proposta final deverá ser docurnentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução da arp e aplicação de eventual sanção a Beneficiária da Ata, se for o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, e
procedência, vinculam a Beneficiária da Ata;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente
nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso ll da
Lei no 14.13312021't;

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

i i.ô Â oíeria cieverá ser iirrrre e plrecisa, iirniiada, rigorosarnente, ao cltljeio ciesie Eciiiai, sern çonier
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a rnais de um resultado, sob
pena de desclassifi cação;

11,9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante;

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem

| - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face
de:

a\ p-to nltc dcfira nlr indcfira no-rlirlo r{e nrÁ-nrralifinanãn r{a infaracr:adn nrr r{a inr:nrinãn arn ranietrnsl sLv Ysv vvírís vv rrrvvrírs lreeÍvi, vv Piv Yvsai];Ws!rq'v '\av iiiiv.vvesvv ve v\, aaiúviiVt-Ç -iii ;VUiüi;-ü

cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção da arp, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

ll- PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no ptazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12,2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso I do litem 12.1,
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serão observadas as seguintes disposições

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões
recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

l! - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no ptazo de 3 (três) dias úteis,
encaminharáo recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteís, contado do recebimento dos autos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidaçâo apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de
infimaaãn naooaal nrr Àa r{irrrrlaaaãa Àa inlarnaoiaãn r{n raarrrô^ n^ hiaria /.\íiaial l{a lltrrrniainiarrrLtrtruysv Pvggvur vu vv vrYur\rqyqv vu Irrvr}/veryuv uv lvvvr9v rrv vrurrv vrrvrsl vv rYrurrrvrPrvt

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
in{araaaaa'il ttçt tro§ç§,

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira o juízo de admissibilidade de verificação da
existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso, permitindo a análise das
razões, tais requisitos são os pressupostos recursais. sucumbência, tempestividade, motivação,
legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a
Pregoeira não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência
desse

direito;

12.9Uma vezadmitido o recurso, o recorrente terá, apartir de então, oprazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a

contar do término do ptazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que Ieve à anulaçáo de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

13.0 REABERTURA DA SE§SÃO PUELICN
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13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar a arp, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal

e trabalhista, nos termos do arl. 43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitaçáo de forma minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.0 ADJUDTCAÇAO E HOfiíOLOGAÇAO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor e homologado pela

autoridade com petente.

íá.ó bA FóRMnLÉÀção oa nnÉ

15.1 Após a homolooação do processo licitatório. o Setor de Licitações irá convocar a empresa vencedora
para assinatura da ARP, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no PREGÃO ELETRONICO- SRP
No. 07/2026

15.2 A convocação para assinatura da ARP será encaminhada ao email fornecido pela empresa ou pelo

sistema licitanet e publicada no Diário Oficial do Município.

15.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive autorizado a

firmar em seu ncme c referidc a!'p, para assinatura da arp nos moldes da nninuta ep!'esentade no
ANEXO lll deste edital.

15.4 A ARP poderá serencaminhada ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos documentos de
habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do representante legal, encaminhar de
forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao endereço disposto neste
edital ou ainda poderá ser assinada no sistema licitanet.

15.5 O prazo para assinatura da ARP e envio do original será de até 03 (três) dias úteis, contados a
partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

15.7 A ARP terá o prazo de vigência de 12 meses contados a partir da data da sua assinatura.

15.8 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância
ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta conformidade com
sua minuta, em expressãc e substância.

15.9 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas faráo
parte integrante da arp ou instrumento hábil que vier a substituí- lo, nos termos da legislação que rege essa
licitaçáo.

15.10 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência da ARP

15.11 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura a arp, ou recusar-se a assiná-
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lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou ainda quando a Prefeitura de

Santana do são Francisco rescindir a ARp por inadimplência é facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação'

independentemente das sanções previstas neste edital'

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em nome

do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto da arp'

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVlll e art. 117 da Lei no 14.133t2021, a Administração designará o

servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, anotando em

registro proprio todas as ocorrências reracionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados, com o auxilio dos orgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de ate 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota fiscal, devidamente atestada e aco mpanhadas das certidóes negativas, no protocolo da

SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal da arp,

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviços, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade

!com as Fazendas Federa!, Estadua!, l,4unicipa!, ll'lss, FGTSEicna

1g.2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas secretarias

Solicitantes, dos quais apos atestádos pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal da arp serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaçáo da despesa e inclusão na lista classificatoria de

credores.

1g.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente arp deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o§ 2o, inciso lll, da Lei no

4,32011964, art. 141 da Lei no 14.13312021.

1g.4 No ato do pagamento, o efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em Iei,

desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

1g.5 Não será efetuado qualquer pagamento à BENEFICIÁR|A DA ATA enquanto houver pendência de

liquidação da obrigaçãc financeira enn virtude de penalidade ou inadinnp!ência'

1g.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses da arp, exceto por força de

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio

econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 124, ll "d", da Lei n" 14'13312021, desde que

demonstrado, por parte do seruiço, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo

de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisÍveis ou de

difícil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital'

parágrafo único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 14'1

deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste

Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo

DO

e Ce:'tidão de Debitos Traba!histas.
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município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 da Lei no 4.32011964.

19.3 Para majorar, visando mantero equilíbrio econômico-financeiro inicial da arp, nos termos do art. 124,

ll "d', da Lei no 14.13312021, desde que demonstrado, por parte da Beneficiária da Ata, alteração
substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da arp tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco

estabelecida na arp;

19.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência da arp e antes de eventual prorrogação;

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso ll, alíneas "a" e "b", em se tratando de
compras, ou o inciso l, alineas "a" ê "b", no caso do serviço, ambos descritos na Lei no 14.13312021, com
alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo ll, observando-se a sua conformidade com as
previsões deste lnstrumento Convocatório.

21.0 DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. O licitante ou o Beneficiária da Ata será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei no 14.13312021:
! - A.dvertêncla:

ll- Multa;

lll- lmpedimento de licitar e contratar;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21 .2 Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - as peculiaridades do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

21.3. Será aplícada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução parcial da arp
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

21.4. Na hipotese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução
em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte
forma:

1s.0 Dos REAJUSTES DE PREÇOS E EQUIL|BRTO ECONÔM|CO FTNANCETRO DA ARP

19.1 O valor registrado poderá ser reajustado, apos 12(doze) meses contados da data de assinatura da

arp, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em

conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal entre as partes;

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de

apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.0 DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO
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21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor da arp em caso de atraso na entrega, observada a

seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%;

c) Atraso de 1 1 a 15 dias: multa de 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

21.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 21.1 será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 21.1 requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Beneficiária da Ata
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especifica!' as provas que pretende produzil',

21.8 A sanção prevista no inciso lll do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lil, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14J332021, quando não se
justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de Santana do
São Francisco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso lV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21 1t -À- qancãa celaho!or'.ir{a ^n innia.r l\/ r{n ifam ?'í 4 catá nranar{iá,: r{a análica irrríÀina.& I r I v , I 9u. lYsv veluvvlvvlvq I lv tl lvrev r Y vv rtvr r r Ê r . r liiit úa Pi vvvuauu lav si iuaiÕv jijr ivivu,

21.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso ll do mesmo item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao Beneficiário da Ata, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

22.1 As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva formalizaçáo
da arp ou outro instrumento hábil.

23J Constatando o descumprimento parcial ou total das obrigações contidas no Termo de Referência
que ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
serviço, emitirá notificação escrita a BENEFICIÁRIA DA ATA, para regularizaçáo da situação;

22.0 DOTAÇÃO ORCAT\ÁENTARIA

23.Ú DO PRÚCEDiiUIEi\JTO ADiViiN|STRATIVO PARA APLiCAÇÃO ONS SANÇ'3ÉS
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Parágrafo Unico: A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso
de recebimento, ou entregue a BENEFICÁRlA DA ATA mediante recibo ou, na sua impossibitidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da BENEFICIARIA DA ATA, em até 48 (quarenta e
oito) horas. após o recebimento da notificação, o responsável oelo departamento ou pela fiscalização do
serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo
punitivo;

23.3. O atraso injustificado na execução da arp sujeitará a Benenficiária da Ata a multa de mora, na forma
nrevista no item 21 4 deste eclital- A aplicacão de multa rle mora não impedirá orre a Administracão a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral da arp com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas em Lei;

23.4 A aplicação das sançóes previstas nos incisos Ill e lV do item 21.1 deste edital requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os
fatos e circunstâncias conhecidos e intim ará o licitante ou o Orgão Gerenciador para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
oretenda prodrrzir:

23.5 Na hipotese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Órgão Gerenciador poderá apresentar ategações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

23.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

2s.7 Para fins cie apiicação oas sançoes previstas nos incisos i, ii, iii e iv cjo cio item 2i.i cjeste eoitai,
serão aplicadas de acordo com o Decreto tVunicipal no 331 12024,33212024 do qual estabelece a forma de
cÔmputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de arp distintos;

23.8 AAdministração Municipal,noprazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação
da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por apticadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169,

§ 30 da Lei no 14.13312021;

24.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da
Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

24.2 A impugnação e pedido de eselarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do
site www. licitanet.com. br;

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio etetrônico oficial no
prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

24 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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24.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

24.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

24.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico:

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela
Pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação;

25,5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalídade e a segurança da celebração da ARP;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se- á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na
Prefeitura Municipal de Santana do São Francisco/SE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br;

25.11. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
ínabilitação do licitante, ou a rescisão da ARP, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais
cabíveis;

25 DAS DISPOSIÇÕES GERATS
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25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira poderá, a

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de orgãos ou de profissionais especializados;

25.14 Toda a documentaçáo apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido;

25.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
narlama a ralarrar nmieeÂao ô ârr^c fnr.rrr.rriq 41lcan11áac na t{nnltryrontrr.ôn + nrnnaqtr r{oede ntto nãn
vvrLsrrrv, v rvrvvúi ViiiiúúvÇs ig viivÕ iviiiidiõr vii-üíVúliúÜ iiú la-vÚLiiiiviiasvqir' v Prvtlvsluy veeue Yue Iruv

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei no 14.13312021;

25.16 O não cumprimento
inabilitação do licitante;

da diligência poderá ensejar a desclassificaçáo da proposta ou a

25.17 As decisôes da Pregoeira serão publicadas no síte da Prefeitura Municipal;

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e

condições
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em celebração de ARP, podendo o Órgão

Solicitante revogá-la, ho todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito

e fundamentado, disponibilizado no sistem a para conhecimento dos licitantes;

25.20 O orgâo solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.21 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipoteses de informações

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será

diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;

ll - quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.
26 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

26.1

26.2

26.3

ANEXO I - Termo de Referência.

ANEXO ll - Modelo de Proposta.
ANEXO lll - Minuta da arp

27.1 Fiea eleito o Foro da Comarca de Santana do São FranciscolSE, para dirimir questões oriundas

desta licitação, não resolvidas na esfera administra com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
Santana do São Francisco, 0410312026.

I rtana Ka I:4adeiro
SECRETARIA MUNI

tiva

DE ADMINISTRAÇÃO

27. DO FORO
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TERMO DE REFERÊNCIA
(art. 18, ll e art. 60, Xxlll da Lei no 14.13312021)

l. DEFTNTÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objetivo a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa

para a Administração Municipal, visando à contratação de empresa especializada para o REGISTRO DE

PREÇOS PARA AOUISçÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS

DETVANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA CAYAPA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SAT{TANA DO SAO

FRANJCISCO/SE.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de material de limpeza e higienização para atender as demandas da Prefeitura Municipal e

da Câmara Municipal do município de Santana do São Francisco, em Sergipe, é de extrema importância
h^F^ ^^'^^+:- ^ ^,,^l;,.1^,{^ 

,{aa aan,ia^^ 
^-^^+^rl^^ 

À 
^^^,,!^^Ã^ 

Àlaata aantiJa a aanl-ala^Ã^ J^^+^ a}ria{a aa
Pqlq vql 9lrril El Y\rclil\rcl\rs \r\rü Dgr YrY\rü Prgorclu\Jü cr lJv}JLarqvcl\r. r\agüLE o9rrrr\rvr çl vwrrlrcaltrvcr\, \lr-ot'r, \rwJÍrrv .,9

faz necessária para atender as demandas de limpeza e higienização dos espaços públicos, garantindo a

segurança e a saúde dos muníeipes e dos servidores públicos.

2.2. A manutenção da limpeza e higienização dos prédios públicos é fundamenta! para garantir um

ambiente de trabalho adequado e saudável, contribuindo para o bemestar e a produtividade dos seruidores.

Além disso, a limpeza e higienização adequadas são essencíais para prevenir doenças e garantir a

4^a!! !a^!tarô rlac . 
'^' 

,Á-i^^ r{^^ 
^âh^^^À ^,i]^li^^^ 

nar arramnla 
^^ 

aiia,{ã^^ 
^, '^ 

í-^a' ,an}amü(,YLrrcrlrY(f u\ro Lri,uclrílJc, \J(Jt> ço}Jc.yvi, pLtLrlltJr-r.,, revtttv pvi (rr\(rtÍtprrJ, \ro r-,vququó vu(, iaú\iLrÉaitoaii qb

repartições públicas.

2.3. No que diz respeito à eficiêneia, a contratação de rnaterial de limpeza e higienização de qualidade

contribui para a realizaçáo das atividades de limpeza de forma mais rápida e eficaz, otimizando os recursos

e garantindo a manutenção da limpeza dos espaços públicos de forma mais duradoura. Além disso, a

contratação também visa garantir a conformidade com as normas legais vigentes, assegurando que o
na^l^l.il! le{al,iri.Ir: llon.lr a^^ ^a',|-Ãaa '{a a,.^liâ^.{^ aalahalaailna n^laa A-^X^^ aamnatan}a^rlrorErlcu çrLryLillrL.L, cltsrl\rcr ct\rü, p(,lLrl\.rs§, rtrs yLrcrllLr(aL.E s§rLClLrEi(,uiu\ri> púiiji) i,jigci\ji> \rijaíipuiiJiiiijs.

2.4. Outro aspecto relevante a ser considerado é a economia proporcionada pela contratação de material

de limpeza e higienizaçáo em larga escala, o que possibilita a obtenção de preços mais vantajosos e a
redução de custos para a administração pública. Dessa forma, a contratação deste objeto contribui para a

otimização dos recursos públicos e para a melhoria da gestáo financeira dos orgãos públicos envolvidos.

2.5. Por fim, a contratação do material de limpeza e higienização para atender as necessidades da
Pr'^f^itrlr^ i-4lrn!r-in^! a r{a í^ârnnaro l-1!tlniainr:! rla Qansa^a,{^ eã^ E-^^aiaaa ^^+Á ^li^h^.{a ^a- a in*araaaa

pÚblico, uma vez que visa garantir a manutenção da limpeza e higienização dos espaços públicos,

contribuindo para a promoção da saúde, segurança e bem-estar da população local. Assim, a eontratação

deste objeto é fundamental para garantir a qualidade dos serviços prestados pela administraçáo pública e

para atender às necessidades da comunidade de forma eficiente e transparente.

3. ESPECTFTCAÇÔES DO OBJETO

3.1. Consta deste Termo de Referência a especificação técnica de MATERIAL DE LIMPEZA E
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HIGIENIZAÇÃO, objeto desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para o fornecimento

anual no ano de2026.

4. ESPECTFTCAÇÃO E QUANTITAT|VOS

Com base nas necessidades de limpeza e higienização da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal do
município de Santana do São Francisco/SE, ficam estabelecidas as quantidades de itens a serem adquiridos:

LOTE I - PMSSF
MATERiAL DE LiMPEZA E HiciEN|ZAÇÃO

5

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUNTIDADE VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR TOTAL

1 ACIoo MURIATICo, EM
EMBALAGEM DE 1 LITRO

Unidade 100,00 R$ 6,26 Rs 626,00

2 AGUA SANITARIA. CATXA
COIU 12 UNIDA.DE-S COI\/!
1 LITRO EM EMBALAGEM

PLASTICA, COM
DESCRTÇÃO Or

FABRICANTE E PRAZO
DE VALIDADE

Caixa 1214,00 R$ 65,80 R$ 79.881,20

3 ALCOOL EM GEL 70" EM
EMBALAGEM COM

sOOML, CAIXA COM 12
UNIDADES.

Caixa 1.000,00 R$ 70,83 R$ 70.830,00

4 ALCOOL ETíLICO
HIDRATADO DE 1L .

LÍQUIDo GL 96".
CONSTANDO DATA DE

FABRICAÇÃO E
VALIDADE. CAIXA COM 12

UNIDADES.

Caixa 1.030,00 R$ 77,60 R$ 79.928,00

Á.LCOOL LIQU!DO 70', Et4
EMBALAGEM COM 1 L.

CAIXA COM 12
UNIDADES.

Caixa í ínn nn R§ 72 7n Rq 7q q7n nn
.e. vrYv

6 AVENTAL PARA COZINHA
EM PLAST]CO 60X85 CM

Unidade 1.000,00 R$ 16,18 R$ 16.180,00

7 BAC!A PLASTICA
RESISTENTE, ATOXICA,
COM NO MINIMO 30 CM
DE DIAMEMETRO, COM
APROXIMADAMENTE 15

CM DE ALTURA, COM
ALÇA CORES CLARAS.

Unidade 150,00 R$ 25,60 R$ 3.840,00

I BALDE DE PLÁSTICO,
CAPACIDADE DE 15

LITROS COM HASTE DE
TRANSPORTE.

Unidade 130,00 R$ 17,63 R$ 2.291,90

BA.LDE DE PL,Á.STICO
CAPACIDADE

APROXIMADA DE 12
LITROS, SEM TAMPA,
COM ALÇA, DE ALTA

RESISTÊNCIA E

o I lnir{ada ,Ãn nn Pq í2 
""r rY, rêrvv

pq ? ne9 Ãni \rt, v.vv&rvv
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R$ 3.568,ú0

QUALIDADE.
1 0 BALDE DE PLASTICO.

CAPACIDADE
APROX|MADA DE 20
LITROS, SEM TAMPA,
coM ALÇ4, DE ALTA

RESISTENCIA E
QUALIDADE.

Unidade 250,00 R$ 16,14 R$ 4.035,00

11 BALDE DUPLO, COM
ESPREMEDOR

COTVIPRESSÃO, CABO,
PARA ÍVIOP UIVIDO

CONVENCIONAL OU
PLANO, DIVISÓRIA

INTERNA, SISTEMA DE 4
RODÍZIOS GIRATORIOS,

CANTOS
ARREDONDADOS, CLIPS
DE FrXAÇÃO - AMARELO,
VOLMIN 30 L.2AGUAS.

Unidade 100,00 R$ 401,99 R$ 40.199,00

'i2 BiCARBONAÍO DE
SODIO, PACOTE COM
1KG, PARA LIMPEZA

Pacote 2ú0,0ü R$'i7,94

,l ')IJ BOBINAS DE SACO
TRANSPARENTE

PICOTADO MULTI.USO
[/EDINDO 35X50 C/

SOLDA LATERAL

I l^i.J^.J^
r-,,Í iluclut Ãn^ nn\r\,rV, tJU R$ 45,33 R$ 22.665,00

14 BOTA PVC TATVIANHOS

NUMEROS 36 AO 40
Par 1.500.00 R$ 44,41 R$ 66.615,00

15 SAPATO
ANTIDERRAPANTE

IMPERMEAVEL, COR:
BRANCO OU PRETO,

TAMANHO, NUMEROS 35
AO 40. TECNICAMENTE
DESENVOLVIDO PARA

PiSCTS LISOS QUE
ESTEJAM MOLHADOS,

ENSABOADOS E
ENGORDURADOS AO

MESMO TEMPO. .
SOLADO DE POLíMERO

EMBORRACHADO
ANTIDERRAPANTE (SRC)

Par 1.000,00 R$ 64,94 R$ 64.940,00

16 CAIXA TERMICA 1OO

LITROS
Unidade 10.00 Rs 837,94 R$ 8.379,40

17 CAIXA TERIVICA 50
LITROS

Unidade 25,00

100,00

R$ 358,07 R$ 8.951,75

18 CERA PARA PISO TIPO
TSCO 750GR Ct12

INCOLOR

Caixa R$ 67,82 R$ 6.782,00

19 CESTO GRANDE PARA
LIXO COM TAMPA DE

PLASTiUU Ci T uuI-
RESISTENTE DE BOA

QUALIDADE

Unidade 100,00 R$ 83,11 R$ 8.311,00

2A CESTO PARA LIXO
TELADO DE 15 A 20 LTS

I t-:J-J^ut iluacuE I uu,uu rtô ô/r ,.rr\Q zo, tJ r'!ô.r ôrlt r'\^r\Q Z.J IJ,UU

21 CESTO PARA LIXO Unidade 100,00 R$ 65,55 Rs 6.555,00
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R$ 1.255,00

24

26

TELADO 50 LTS
22 Lixeira lnox C/ Pedal E

Balde Cesto Lixo
Removívei 5L. Possui peciai
para abertura, fabricado em
aço inoxidável resistente à
corrosão e fácil de limpar.

Sistema de pedal para
abertura sem contato
manual. Balde interno

removível para facilitar o
descarte e a limoeza.

Tampa com fechamento
suave que evita odores e

ru ídos. Base antiderrapante
que protege o piso e
garante estabilidade.

Unidade 150,00 R$ 55,39 R$ 8.307,00

Lixeira lnox C/ Pedal E
Balde Cesto Lixo

Removível12L. Possui
peciai para abertura,

fabricado em aço inoxidável
resistente à corrosão e fácil
de limpar. Sistema de pedal
para abertura sem contato

manual. Balde interno
removível para facilitar o

descarte e a limpeza.
Tampa com fechamento
suave que evita odores e

ru ídos. Base antiderrapante
que protege o piso e
garante estabilidade.

Unidade 100,00 R$ 121,00 R$ 12.100,00

DESENGORDURANTE
SPRAY. LIMPADOR

DESENGORDURANTE
PARA COZINHA,

F\, Â r trã-^ nFÊr rnal(rrrtr,,\lt\JO IÊ\F(Ei), f V\r\.rtri)
ENGORDURADOS,

ARMÁRIOS DE COZINHA
E ELETRODOMÉSTICOS.
EMBALAGEM DE 5OO ML.

Unidade 500,00 R$ 16,15 R$ 8.075,00

25 DESENTUPIDOR DE PIA.
COMPOSTO POR

POLIPROPILENO E
BORRACHA

TERMOPLASTICA, CABO
CURTO EM POLIETILENO,

COM ALTO PODER DE
sucÇÃo, SANFoNADO.

Unidade 50,00 Rs 22,92 R$ 1.146,00

DESENTUPIDOR DE
VASO SANITARIO.
COMPOSTO POR

POLIPROPILENO E
t-t^rhn^r^tt^trr\rr\r\..1lrnrl

TERMOPLASTICA, CABO
LONGO, COM ALTO

PODER DE SUCÇÃO,
SANFONADO.

Unidade 50,00 R$ 25,10

27 DESIFETANTE DE 2 LITRO Unidade 3.000,00 R$ 9,61 R$ 28.830,00
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28 DESINFETANTE LIQUIDO.
CONCENTRADO

BACTERICIDA A BASE DE
P|NHO. EIv|BALAGEM DE

zLT.

Unidade 3.000,00 R$ g,g5 R$ 29.550,00

29 DESINFETANTE, A BASE
DE LAVANDA, LIQUIDO

USO GERAL, ACAO
BACTERICIDA E

GERMICIDA BOMBONA
5.0 LITROS

Unidade 2.695 R$ 29,69 R$ 79.987,60

DESODORIZADOR DE
AMBIENTE . EM SPRAY

360 ML, ESSÊNCIAS
DIVERSAS, FORMATO

CILÍNDRICO,
TDENTTDTCAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃO E PRAZO

DE VALiDADE

Unidade 1150.00 R$ 17.19 Rs í9.768.50

31 DETERGENTE
DESENGORDURANTE.
LíQUIDO VTSCOSO DE
COR AMARELADA DE

ALTA ESPUMA PARA USO
EM SUPERFÍCIES DE
ALUMÍNIO, COBRE,

GALVANIZADOS. BOTAS
DE BORRACHAS E

AVENTAIS PLASTICOS E
OUTROS UTENSILIOS

SENSÍVEIS À
CAUSTICIDADE.

EMBALAGEM DE sOOML.

Unidade 5.000,00 R$ 4,95 R$ 24.750,00

32 DETERGENTE LIQUIDO,
EM EMBALAGEM

^t 
a^?a^^ A^la F^^ tatf L/{D I ltv/{ \-,\.rlvl OUU lvlL,

coM DESCRTÇÃO Oe
FABRICANTE E PRAZO

DE VALIDADE CAIXA COM
12 UNIDADES.

Caixa 1.470,00 R$ 54,23 R$ 79.719,10

33 DISPENSER PARA
TOALHA INTERFOLHADA

FORMATO DE FENDA
EXCLUSIVO. FECHADURA
PARA SER ABERTA PELO

RESPONSÁVEL.
PRODUZIDO EM

MATERIAL PLÁSTICO DE
ALTO IMPACTO, SUPER

RESISTENTE.
DIMENSÕES 118 MM DE
COMPR]MENTO 277 MM
l\l- I 

^n/^t 
tft^ f ztra, lritrJE L/-tn\f \,rr\r-\ L. JU.+ tVItVl

DE ALTURA.

Unidade 100,00 R$ 40,43 R$ 4.043,00

34 ESCOVÃO PARA PISO.
TIPO ESFREGONA, COTU
CERDAS DURAS, BASE
EM PLASTICO MEDINDO

Unidade 1.750,00 R$ 22,14 R$ 38.745,00

30
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DE 30 A4OCM, COM
CABO MEDINDO

APROXINTADAMENTE
'Í,40M, |DEAL PARA

LIMPEZA PESADA DE
PISO.

âÊ ESPANADOR DE PO.
ESPANADOR IVANUAL,
CONFECCIONADO EM
FIBRA DE SISAL, COM
CABO EM MADEIRA.

LEVE E PRATICO. IDEAL
PARA LIMPEZA GERAL.

DIMENSOES
APROXIMADAS DO

MATERIAL: 74CM DE
COMPRIMENTO.

I t^it^J^L.il ilLtclL.lE 4r\r} r\n
I ULr,LrU Ífê .íô 7.)r\l{, Iü,,'Z- Dô ,í ô7ô n^l\rp t.i7 I lrVtJ

36 ESPANADOR GRANDE.
INDICADOS PARA

LIMPEZA EIVI GERAL,
PODENDO SER

UTILIZADOS DESDE NA
SIMPLES LIMPEZA DE

rrrÁrrçrq trnpPôervtv Y Ltvr I vt \r \vv,

PAREDES, ATÉ LOCAIS
DE DIFíCIL ACESSO.

DI[TENSÔES
APROXIMADAS DO
IUATERIAL: 2,5M DE

COMPRIMENTO

Unidade 150,00 R$ 29,07 R$ 4.210,50

37 ESPANADOR SINTÉTICO .
3OCM CON/I CERDAS

FINAS EM
POLIPROPILENO E CABO

LONGO MADEIRA
PLASTICADO

Unídade 150,00 R$ 21,98 R$ 3.297,00

38 ESPONJA DE AÇO.
ÂÍA^F^h r n í. r-r 

^FDlLJlJtr LTf'(ALTAV EL, lJtr
ALTA QUALIDADE E

RESISTÊNCIA. FARDO
COM 08 UI.JIDADES DE 60

GRAIUAS CADA

Fardo 500,00 R$ 27,70 R$ 13.850,00

39 ESPONJA DE LIMPEZA
DUPLA FACE. COMPOSTO

DE ESPUIVIA DE
POLIURETANO AMARELA

E MANTAABRASIVA DE
FIBRA SINTETICA VERDE.

FORMATO: 1'í 0 X 75 X
23MM. PACOTE COM 1O

UNIDADES.

Pacote 2.500,00 R$ 9,69 Rs 24.225,00

40 FLANELAAMARELA. PARA
LIMPEZA EM GERAL.

1OO%ALGODÃO. COM
ÂÂtlÍrl^Fr?l^ttF-^D/.\lt\ntn E E I l\.a\rE tri

COSTURADA NA LATERAL
PARA IDENTIF|CAÇÃO DA

t\,ARÍ]A ÔI I

PROCEDÊUCIN.
DIMENSÕES: 57 X 26CM.

Unidade 150,00 R$ 5,26 R$ 799,00
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L I tU PA. A.LU [I I N ! O A. BA.-S E
DE ACIDO SULFÔNICO,
ACONDICIONADO EM
FRASCO PLASTICO

CONTENDO SOOIVIL. COM
DADOS DE

TDENTTFICAÇÃO DO
PROTUDO, I\íARCA DO
FABRICANTE, DATA DEÊ- -I-ABKTUAÇAU E Pr-(AZU

DE VALIDADE.

R 4.357,00

41 FLANELATAM. 4OX6O CM Unidade 150,00 R$ 5,72 R$ 858,00
42 GUARDANAPO DESC.

3OX33CM COM 50 UNID
Pacote 2.000,00 R$ 4,94 R$ 9.880,00

43 HiPOCLOR|TO DÉ
CALCIO, ASPECTO

FISICO PO BRANCO
GRANULADO, ODOR DE

CLORO, FORMULA
OUíMICA CA CL2O2.

Qullograma tiO,u[J R$ ll5,+s R$ z.1z5,EU

INSETICIDA AEROSSOL,
UNIDADES DE gOOML

Unidade 250,00 Rs 20,76 R$ 5.190,00

Unidade 5nn nn Rs 5 í3 R§ ? 5Â5 nn

46 LIMPAVIDRO . 5OO ML.
CARACTERíSTICA DO
PRODUTO: LIMPEZA

Unidade 750,00 R$ 16,77 R$ 12.577,50

47 LIXEIRA PARA BANHEIRO
EM PLASTICO

RESISTENTE COIV
A.GIONAMENTS POR

PEDAL E CAPACIDADE
PARADE 12A15 LITROS,

NA COR PRETA.

Unidade 100,00 R$ 43,57

48 LIXEIRA PARA BANHEIRO
EM PLASTICO

RESISTENTE COM
ACIONAMENTO POR

PEDAL E CAPACIDADE
PARA DE 2O A 25 LITROS,

NA COR PRETA.

Unidade 150,00 R$ 55,06 R$ 8.259,00

49 LIXEIRA QUADRADA COM
PEDAL E RODAS 1OO

LITROS, COR: BRANCA

Unidade 250,00 Rs 299,19 R$ 74.797,50

50 LUSTRA MÔVEIS PARA
SUPERFICIES EM

MADEIRA, A BASE DE
OI_EO M!NER.A.!- E
SILICONE, COM
REGISTRO NO
MINISTERIO DA

SAUDE/ANVISA, COM NO
MíNIMo 2OO ML

Unidade 150,00 R$ 10,53 R$ 1.579,50

51 LUVA TERMICA. USADA
PARA EVITAR

QUEIMADURA EM MÃOS
E BRnÇOS. ATENTeR

PARAA TEMPERATURA
rvrAXtMA DE PROTEÇÃO,
SE E SUFICINETE PARA

TAREFA DESEMPENHADA

Par 100,00 R$ 57,66 R$ 5.766,00

52 LUVAS DE BORRACHA Par 2.500,00 RS 10,38 R$ 25.950,00
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R$ 8.385,00

ANTIDERRAPANTE
TAIVIANHORMOUG.

53 MASCARA DESCARTAVEL
SIMPLES, NA COR,

BRANCA, COM
ELÁSTICO. 1OO%
trt^t ItrlDntrilt EÀla\r \,rLlr t\\.rr lLl-t\r\.r,

CONFECCIONADO EM
TNT, TECIDO NÃO

TECIDO, NO TAMANHO
UNICO. CAIXA COIVI 1OO

UNIDADES.

Caixa 1.500,00 R$ 21,1 7 R$ 31.755,00

54 MOP UMIDO COMPLETO
(REFIL + SUPORTE +

CABO). SENDO: A) REFIL
MOP UMIDO DE

ALGODÃO 29OG A 34OG
COM PONTA CORTADA;

B) SUPORTE (GARRA) DE
PLASTICO NA COR AZUL;
E C) CABO DE AliiiviíNio
1,4 METROS SEM ROSCA

NA PONTA.

Unidade 120,00 Rs 76,97 R$ 9.236,40

ÃÂ NIAET^t tNl^ eA/a,1 nÍ^rÀ, Ãn
t \aÍ-al I Í11-ll IÍ1 !rÍ1\-rU, LrtvrlVl L.rt

G

ElaanfnI OtJLrLg 2rÃ nô R$ 4,36 DQ 4 i'l 47 niI \\y l.- L r\JV

56 PA DOMESTICA. CABO
DE MADEIRA, AFILADO E
LIXADO 60 CM C/ CABO

Unidade 250,00 R$ 14,04 R$ 3.510,00

57 PA PARA LIXO _ CABO
CURTO. TVIATERIAL:
POLIPROPILENO,

MEDINDO
APROXIMADAMENTE
(26,5X27 X 13,5CM),
COM CABO DE 21CM.

tlnidade 250,00 R$ 11.40 Rs 2.850.00

58 PA PARA LIXO - CABO
LONGO. MATERIAL:
POLiPROPiLENO,

MEDINDO
APROXIMADAMENTE
trA É, \t n'7 v ,,t2 tr/^Àr\
\4.rstrV r\ a-Í\ l\rrvr\JlVl/r,

COM CABO DE 82CM.

Unidade 500,00 R$ 16,77

59 PANO DE CHÃO
ALGODÃO TAM. 85X60 CM

Unidade ô00,00 R$ g,g7 R$ 5.982,00

60 PANO DE CHÃO.
ALVE.IADO EIVI AL GODÃO.

COTU COSTURAS
LATERAIS, ALTO

ABSORÇÃO Or UM|DADE,
TAMANHO EQUIVALENTE
A UtV SACO DE AÇÚCAR

DE 50 KG VAZIO,
IVIEDINDO

APROXIMADAMENTE 60 X
õUUlVl, LlH'AlVlAl UKA Utr ZZ
DE BATIDA, PESO MEDIO

DE 2OO GRAMAS.

Unidade 600,00 R$ 8,23 R$ 4.938,00

Â,í\,I D^I\l^ f'rE tr,trr^Tr\r rul\., aJr- I I \nI \-r.

ALVEJADO, COM
ACABAMENTO NAS

I l^iÀ^Á^L.'I IIL'AUl= Enn nn DeÃo,
I \rl, VrüZ- tr)Q o rran nn

I \rl, 4-,ú\.,\/T\/rl
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R$ 2.615,00

LATERAIS, 1OO%

ALGODÃO, MEDINDO NO
IMÍNIMO 40 X 7OCM.

62 PANO MiCROFiBRA
MULTIUSO, PACOTE COM

5 UNIDADES

Pacote 5ü0,ttü R$ 6,79 R$ 3.395,úú

63 PANO MULTIUSCI. 85% DE
ALGODÃO. DI]UENSÔCS:
42X 7OCM. PACOTE COM

3 UNIDADES.

rduutt , rrr1r1 f'tÍ1I.UUU,U\, raô ê 
^ôr\Q u,uo Í1ô 

^ 
,1ôr'r 11^r\.p U.UOU,UU

64 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA
Dt_tPt A, coruPR lruFNTo

30 M, NEUTRO, BRANCO,
PACOTE COM 12 ROLOS.

Pacote 2.500,00 Rs 29,99 R$ 74.975,00

65 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA
DUPLA, COMPRIMENTO

60 M, NEUTRO, BRANCO,
PACOTE COM 12 ROLOS.

Pacote 2.208,00 R$ 36,23 R$ 79.995,84

66 PAPEL TOALHA
DESCARTAVEL

IN I ERI.OLHADO, MED
14X22CM, COM 100

FOLHAS, CIOZ ROLOS

Pacote 4.000,00 R$ 7,92 R$ 31.680,00

o/ PEDRA SANITARIA TiPO
PASTILHA, CAIXA COM 3

UNIDADES.

uatxa ,^^^ ^^IUUU,UU nôEô/
rÍ.Q o,z I

nô r ^/^ ^^r1O C.Z tU,UU

68 PEDRA SANITARIA CAIXA
ACOPLADA, UNIDADE.

Unidade 1.000,00 R$ 5,76 R$ 5.760,00

Âo PLA.CA. S ! N,Â.1 !ZA.D O F..À.

("cutDADo Ptso
MOLHADO''),

DIMENSÔES: LARGURA
3OCM X ALTURA 66CM

POS|ÇÃO DE USO:
ALTURA 57CM X ENTRE

FACES 49CTU. COR:
AMARELA. PLACA EM

IVIATERIAL DE ALTA
DURABILIDADE E
RESISTÊNCIA EM
FtraI IFtntr^\l-tII f-À. Ir^rr TJLI T Í\L.'T I LE,I T\,'

INJETADO, DOBRAVEL,
PARA IDENTIFICAR
ÁRrns MoLHADAS.

IInir{ada 42 nn pq ?? 17r rY vvr-.
pq ?oo ,á. rY vvvt- r

70 POLIDOR DE ALUMíruIO .
500 Ml_

Unidade 500,00 R$ 5,23

71 PORIA SABONETE
LIQUIDA

Unidade 50 Rs 49,23 R$ 2.461,50

72 PRENDEDOR DE ROUPA.
MATERIAL PLASTICO NO

MINIMO lOCIV DE
COMPRIMENTO, PACOTE

COM 12 UNIDADES

Pacote 250,00 R$ 5,21 R$ 1.302,50

73 PULVERIZADOR
BORRIFADOR PLASTICO

MANUAL DE 1 LITRO

Unidade 150,00 R$ 10,99 R$ 1.647,00

74 PULVERIZADOR
BORRIFADOR PLASTICO

IVANUAL DE 5OO ML

Unidade 500,00 R$ 9,66 R$ 4.830,00
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75 REFIL MOP UMIDO DE
ALGODÃO, PESO DE

29OG A 340G, COM PONTA
COR-IADA.

Unidade 250,00 R$ 30,24 R$ 7.560,00

76 RODO GRANDE, CABO
EM MADEIRA C/

BORRACHA DUPLA

Unidade 500,00 R$ 10,05 R$ 5.025,00

77 RODO PEQUENO
BORRACHA DUPLA

Unidade 500,00 R$ 5,93 R$ 2.965,00

78 SABÃO EM BARRAS Ci 05
UNIDADE DE 2OO

GRAI\/lA.S

Unidade 2.000,00 R$ 12,51 R$ 25.020,00

79 SABÃO EM PO, FARDO
COM 27 UNIDADES COM
5ooc, coM DESCRTÇÃo

DE FABRICANTE E
PRAZO DE VALIDADE.

Fardo 585,00 R$ 136,64 R$ 79.934,40

80 SABONETE COMUM
90GR. PCT. Ct 12

Pacote 500,00 R$ 16,05 R$ 8.025,00

81 SABONETe lÍOÚIOOI
ASPECTO FíSICO
VISCOSO, COM

FRAGÂNCrA APLTCAÇÃO:
ERVA DOCE OU COCO
PARA H|GTENIZAÇÃO E

DITRADATÇÃO DA PELE.
51. A EMBALAGEM
DEVERA CONTER

EXTER.NA-MENTE OS
DADOS DE

TDENTIFtCAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NUMERO

DO LOTE, VALIDADE E
NUMERO DE REGISTRO

NO MINISTÉRIO DA
SAUDE.

Galão 1.890,00 R$ 42,49 R$ 79.881,20

SABONETEIRA DE
PAREDE DiSPENSER
HIGIENIZADOR, PARA

ALCOOL GEL OU
SABOT.{ETE LíQU tDO COt'ú

CAPACIDADE BOO ML,
ALTURA: 280 MM

LARGURA: 125 MM
PROFUNDIDADE: 110 MM

- RESERVATORIO
:ALTURA: 120 MM
LARGURA: 95 MM

PROFUNDIDADE: 90 MM
PARTE FRONTAL EM PR
FUNDO E GATILHO PS

AUTO IMPACTO. VISOR
EM ACRíLtCO

TRANSPARENTE VAZÃO
n- arínr / Ft.. 

^ 
Alrrutr §AtuÉ\: I,ctvtL Ê\ ztvtL

POR ACIONAMENTO,
PROPRIEDADE FíSICO
OUíMICO: ASPECTO:

SOLIDO, 330 GRAMAS

Unidade 150,00 R$ 56,36 R$ 8.454,00

83 SACO DE LIXO PRETO - Pacote 2.293,00 Rs 34,99 Rs 79.979,84

82
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1OO LITROS,
CONFECCIONADO DE

POLIETILENO DE BAIXA
DENSiDADE,

RECICLÁVEIS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTíNUA, UN!FORME,
HOIVOGÊNEA E COM

DOBRAS NA LATERAL.
DIMENSÕES: 75 X 1OsCM.

EMBALAGEIVI COM 1OO

UNIDADES.
84 SACO DE LIXO PRETO -

2OO LITROS.
CONFECCIONADO DE

POLIETILENO DE BAIXA
DENSIDADE,

RECICLÁVEIS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTíNUA, UNIFORME,
r rar raaêr rF 

^ 
F 

^^r 
a

n \,IVtL,rroEl\ trr't tr \,,vtvl
DOBRAS NA LATERAL.

DIMENSÕES: 90 X 11sCM
EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES.

Pacote 1.953,00 R$ 40,94 R$ 79.955,82

85 SACO DE LIXO PRETO -
50 LITROS.

CONFECCIONADO DE
POLIETILENO DE BAIXA

DENSIDADE,
RECICLÁVEIS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTíNUA, UNIFORME,
HOMOGÊNEA E COM

DOBRAS NA LATERAL.
EMBALAGEM COI\II 1OO

UNIDADES.

Pacote 4.000,00 Rs 20,00 R$ 80.000,00

oo ^ ^ ^^ 
Fl I h^Ftrlt 

^ 
h,ü/{lg\,' Elvl D\,rDil\t\ r/

EMBALAGEM
SUPORTANDO ATÉ 1O KG

^-.:t-leluilu9l al r ra ouu,uu tiô 
^^ ^^

^9 
ZZIZZ hô l, /J^ 

^^r\Q tt.tlu,uu

87 SANÔ PAPÀ I IYô -v,rvvl ttvIElr\v

CAPACIDADE PARA 30
LITROS PCT COM 1OO

UNIDADES

Pannfa ? nÂ7 nnvrVV, tVV
P8 ?Â NRr \ty êvtvv

pq 70 0e7 ?Â,1\, , Vrvvl tvv

88 SACO PRETO DE 1 KG
COM 1OO UNID

Pacote 500,00 Rs 35,62 R$ 17.810,00

89 SAPONACEO CREMOSO.
coMPoslÇÃo:

TENSOATIVO ANIÔNICOS
E NÃO IÔNICOS,
ESPESSANTE,

ALCALIZANTES,
ABRASIVO,

PRESERVANTE,
ãt^r tFl t?^ârt\rtvttrl\ I \,rü,

FRAGRÂNCIA E VEíCULO.
EMBALAGEM DE 3OOML.

Unidade 500,00 R$ 10,56 R$ 5.280,00

on SODA CAUSTICA COM UIIJ{.

coNcENTRAÇÃO DÉ.70%
(NAOH), CONTANDO DATA

Ilnidadavt rrgqvv íÃn nn Pq í1 
""a r$, r arÉv Pq ? í"á ÃnI \\Y &r l rVV
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TOUCA DESCARTAVEL .
PCT COM 1OO UNIDADES

EM TNT.COM
GRA.IUAJUB.A DE 20 OU 30
GR/M2 EM FORMATO DE

CIRCUNFERÊNCtA
(Drsco) TAMANHO UNICO

DE DIMENSÃO
SUFICIENTE PARA

ABRIGAR TODA
ACABEÇA, FECHAMENTO

NAS BORDAS COM
! __. _

tsLA§, I IUU I.(IUUI-(BE I U
EPRESO A TOUCA COM

COSTURA SIMPLES.
PRODUTO DE 1"

DE FABRICAÇAO E
VALIDADÉ., CXI12

UNIDADES DE 1 LITRO.
9i TOALHA DE BANiiO Uniciacie 5úú,0ú R$ 3ü,03 R$ i 5.0i 5,úü
92 TOALHA DE MÃO Unidade 500,00 R$ 10,56 R$ 5.280,00
93 TOALHA DE PAPEL FOLHA

DUPLA PICOTAD ACI 2
ROLOS 20X22 Cl\A

Pacote 7.000,00 R$ 5,27 R$ 36.890,00

Pacote 2.000,00 R$ 29,69 R$ 59.380,00

95 VASSOURA DE NYLON
COM CABO

Unidade '1.000,00 R$ 19,01 R$ 18.010,00

96 VASSOURA DE PALHA Unidade 500,00 R$ 12,44 R$ 6.220,00
97 VASSOURA DE PELO -

PR.ODUTO COTU BA.SE EI/!
PLASTICO/MADEIRA
TRATADA, POLIDA E

PINTADA. RESISTENTE,
COM DIMENSÔES

MíNIMAS DE 27CM X 5CM,
COM CERDAS DE PELO

SINTÉTICO COM
COI\íPRIMENTO MíNIMO

(SAL|ENTE DE 5CM E
COMPRIMENTO ÍVÍNIIVIO

DO CABO DE 120 CM

Unidade 1.000,00 R$ 22,65 R$ 22.650,00

98 VASSOURA PIAÇAVA.
TIPO LEQUE, CABO DE
MADEIRA, MEDIDA DA

BASE 40 CM, COM BASE
DE METAL

Unidade 1.000,00 R$ 23,50 R$ 23.500,00

99 VASSOU R-A. PI_A,ST! CA. D F
LIMPEZA VASO

SANITARIO. FEITA DE
CERDAS DE NYLON,

CABO PLASTICO COM
SUPORTE.

Unidade snn on RSR57 R$ 4.285,00

100 VASSOURA SANITARIA
GRANDE

Unidade 1.000,00 R$ 4,97 R$ 4.970,00

VASSOURÃO DE PIAÇAVA
40 CM . PARA GARI

Unidade 2.500,00 R$ 25,05 R$ 62.625,00

Valor Total R$ 2.241.799,35
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36.350,00

4

LOTE II - CMSSF
MATERTAL DE LTMPEZA E HTGTENTZAÇÃO

ITEM ESPECTFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
MÁXINTO

^l^ErrÁrrer/n\/Lll/1 vLr-

VALOR TOTAL

1 ACIDO MURIATICO, EIVI

EMBALAGEM DE 1 LITRO
Unidade 40,00 R$ 6,26 R$ 250,40

2 AGUA SANITARIA. CAIXA
COM 12 UNIDADES COM
1 |_ITRO FrM F_rVBAr_AGErvr

PLASTICA, COM
DESCRTÇÃO Oe

FABRICANTE E PRAZO
DE VALIDADE

Caixa 500,00 R$ 65,90 Rs 32.900,00

3 ALCOOL EM GEL 70" EM
EMBALAGEM COM

5OOML, CAIXACOM 12
UNIDADES.

Caixa 500,00 R$ 70,93 R$ 35.415,00

ALUOOL E. I ILICO
HIDRATADO DE 11.

LíOUIDo GL 96".
r^faÀlôT^ t.lnr^\ l-r 

^T^ 
hrrJlJlY\) t/.u\u\J L.r/\l/.t lJtr

FABRICAÇÃO E
VALIDADE. CAIXACOM 12

UNIDADES.

Caixa 250,00 R$ 77,ô0 R$ 19.400,00

5 ALCOOL LIQUIDO 7O', EM
EMBA-I-A-GEM COM 1 !-.

CAIXA COM 12
UNIDADES.

Caixa 500,00 R$ 72,70

6 AVENTAL PARA COZINHA
EM PLASTICO 60X85 C]Vl

Unidade 200,00 R$ 16,18 R$ 3.236,00

BACIA PLASTICA
RESISTENTE, ATOXICA,
CONT NO IV1INIMO 30 CtV
DE DIAMEMETRO, COM
APROXIMADAIVIEN TE 15

CM DE ALTURA, COM
ALÇA CORES CLARAS.

Unidade 30,00 R$ 25,60 R$ 769,00

I BALDE DE PLASTICO,
CAPACIDADE DE 15

LITROS COI\iI HASTE DE
TRANSPORTE.

I l.^tl- J-untuiiue zo,vu Fiô ,- râarrÍ,+ I / ,o.)
nô ,F^ ââr1p +oo,oo

I BALDE DE PLASTICO.
CA.PAC!D,A.Dtr

APROXIIVíADA DE 12
LITROS, SEM TAMPA,
COM ALÇA, DE ALTA

RESISTÊNCIA E
QUALIDADE.

Unidade 50,00 Rs 12,33 R$ 616,50

10 BALDE DE PLASTICO.
CAPACIDADE

APROXIMADA DE 20
LITROS, SEM IAMPA,
COM ALÇA, DE ALTA

RESISTÊNCIA E
QUALiDADE.

Unidade 50,00 R$ 16,14 R$ 907,00

11 BALDE DUPLO, COM
ESPREI\íEDOR

Unidade 20,00 R$ 401,99 R$ 8.039,90

7
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COMPRESSÃO, CABO,
PARA MOP UMIDO

CONVENCIONAL OU
PLANO, DiViSORiA

INTERNA, SISTEMA DE 4
RODÍZIOS GIRATORIOS,

n^NlTrre\r^l !a I rJL,

ARREDONDADOS, CLIPS
DE F|XAÇÃO - AMARELO,
VOLMIN30L-2AGUAS.

12 BICARBONATO DE
SÓDIO. PACOTE COM
1KG, PARA LIMPEZA

Pacote 40,00 R$ 17,84 Rs 713,60

13 BOBINAS DE SACO
TRANSPARENTE

PICOTADO MULTI.USO
IVIEDINDO 35X50 C/

SOLDA LATERAL

Unidade 100,00 R$ 45,33 R$ 4.533,00

14 BOTA PVC TAMANHOS
NUMEROS 36 AO 40

Par 300,00 R$ 44,41 R$ 13.323,00

SAPATO
ANTIDERRAPANTE

IMPERMEAVEL, COR:
BRANCO CU PRETO,

TAMANHO, NUMEROS 35
AO 40. TECNICAMENTE
DESENVOLVIDO PARA

PISOS LISOS QUE
ESTEJAM MOLHADOS.

ENSABOADOS E
ENGORDURADOS AO

MESMO TEMPO. .
SOLADO DE POLíMERO

EMBORRACHADO
ANTIDERRAPANTE (SRC)

2üü,üú

16 CAIXA TÉRMICA 1OO

LITROS
Unidade 2,00 R$ 837,94 R$ 1.675,99

i7 . -*-- ..ã .
CA|XA TERMiÜA 5Ü

LITROS
Uniciacie 5,0ú -à ^-â --Kü JCü,U/ R.$ i.79Cr,35

18 CERA PARA PISO TIPO
Tênn 7trnllEt t^t4.'tl \)Lr\-' 

' 
\,,tJ\7r\ l)i 1Z

INCOLOR

Caíxa 20,00 R$ 67,82 Rs 1.356,40

19 CESTO GRANDE PARA
LIXO COM TAMPA DE

PLASTICO C/1OOL
RESISTENTE DE BOA

QUALIDADE

Unidade 20,00 R$ 83,11

20 CESTO PARA LIXO
TELADO DE 15 A 20 LTS

Unidade 20,00 R$ 23,13 R$ 462,60

21 CESTO PARA LIXO
TELADO 50 LTS

Unidade 20,00 R$ 65,55 R$ 1.311,00

22 Lixeira lnox C/ Pedal E
Balde Cesto Lixo

Removível 5L. Possui pedal
para abertura, fabricado em
aço inoxidável resistente à
corrosão e fácil de limpar.

Sistema de pedal para
abertura sem contato
manual. Balde interno

Unidade 30,00 R$ 55,38 R$ 1.661,40

i5 R$ 64,s+ i 2.v88,0ü

R$ 1.662,20

Par
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removível para facilitar o
descarte e a limpeza.

Tampa com fechamento
suave que evita ociores e

ruídos. Base antiderrapante
que protege o piso e
garante estabilidade.

23 Lixeira lnox C/ Pedal E
Balde Cesto Lixo

Removível12L. Possui
pedal para abertura,

fabricado em aço inoxidável
resistente à corrosão e fácil
de limpar. Sistema de pedal
para abertura sem contato

manual. Balde interno
removível para facilitar o

descarte e a limpeza.
Tampa com fechamento
suave que evita odores e

ru ídos. Base ar r iitier r apraltie
que protege o piso e
garante estabilidade.

Unidade 20,00 R$ 121,00 R$ 2.420,00

DESENGORDURANTE
SPRAY. LIMPADOR

DESENGORDURANTE
PARA COZINHA,

EXAUSTARES, FOGÕES
ENGORDURADOS.

ARMARIOS DE COZINHA
E ELETRODOMÉSTICOS.
EMBALAGEM DE 5OO ML.

Unidade 50,00 R$ 16,15 R$ 807,50

DESENTUPIDOR DE PIA.
COMPOSTO POR

POLIPROPILENO E
BORRACHA

TERMOPLASTICA, CABO
^r 

th?^ Fla h^l lF?tt Flt^t'-,ur\r \,, Ervr r\JLtE t lLEl\\,,,
COM ALTO PODER DE

sucÇÃo, SANFoNADo.

Unidade 10,00 R$ 22,92

26 DESENTUPIDOR DE
VASO SANIARIO.
COMPOSTO POR

POLIPROPILENO E
BORRACHA

TERMOPLÁSTICA, CABO
LONGO, COM ALTO

PODER DE SUCÇÃO,
SANFONADO.

Unidade ín nn R$ 25,10 R$ 251,00

27 DESIFETANTE DE 2
LITRO

Unidade 600,00 R$ 9,61 RS 5.766,00

28 DESINFETANTE LIQUIDO.
CONCENTRADO

BACTERICIDA À ERSE OC
ãrltt t^ Ftth^t 

^^Flt ^Fr il\r'l\.r. EtvtDraL/\\rEtvt utr
zLT.

Unidade 600,00 9,85 R$ 5.910,00

29 DESINFETANTE, A BASE
DE LAVANDA, LIQUIDO

USO GERAL, ACAO
BACTERICIDA E

Unidade 500,00 R$ 29,69 R$ 14.940,00

25 R$ 229,20

24

R$
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GERMICIDA BOMBONA
5.0 LITROS

30 DESODORIZADOR DE
AMB|ENTE . EM SPRAY

360 ML, ESSÊNCIAS
DIVERSAS, FORMATO

CILíNDRICO,
|DENTTDTCAÇÃO DO

PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DE
FABRTCAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE

Unidade 150,00 Rg 17,,19 R$ 2.578,50

31 DETERGENTE
DESENGORDURANTE.
LíQUIDO VISCOSO DE
COR AMARELADA DE

ALTA ESPUMA PARA USO
EM SUPERFíCIES DE
ALUMíNIO, COBRE,

GALVANIZADOS, BOTAS
DE BORRACIiAS E

AVENTAIS PLASTICOS E

OUTROS UTENSÍLIOS
SENSÍVEIS A

CAUSTICIDADE.
EMBALAGEM DE sOOML.

Unidade 1.000,00 R$ 4,95 R$ 4.950,00

DETERGENTE LIQUIDO,
E[/ EMBALAGEM

PLASTICA COM 5OO tVlL.

coM DESCRTÇÃO Or
FABRICANTE E PRAZO

DE VALIDADE CAIXA COM
1 2 UN IDADES.

Caixa

470,00

R$ 54,23 R$ 25.488,10

DISPENSER PARA
TOALHA INTERFOLHADA

FORMATO DE FENDA
EXCLUSIVO, FECHADURA

AA F Á AFÀ A hFÊ?A hFI Arr,TÍ,lt DEr1 Ê\E,ETA It TELL/
RESPONSAVEL.
PRODUZIDO EM

I\J,IATERIAL PLASTICO DE
ALTO IMPACTO, SUPER

RESISTENTE.
DIMENSÕES 118 MM DE
COIvIPRIMENTO 277 MM
DE LARGURA E 364 MM

DE ALTURA.

Unidade 20,00 R$ 40,43 R$ 909,60

34 ESCOVÃO PARA PISO.
TIPO ESFREGONA, COM
CERDAS DURAS, BASE
EM PLASTICO MEDINDO

DE 30 A4OCM, COM
CABO MEDINDO

APROXIMADAMENTE
4 at\^ t il\t- Â 1 t-t^ t-r 

^I,tvlvtt llJr:raL rr-\nr-\

LIMPEZA PESADA DE
PISO.

Unidade 350,00 R$ 22,14 R$ 7.749,00

?Ã ESPANA.DOR DE PÓ.
ESPANADOR MANUAL,
CONFECCIONADO EM

llnidarlo ?n nn R$ 19,72 R$ 394,40

32

33
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R$ 29,07 R$ 842,10

R$ 5,26 157,90

FIBRA DE SISAL, COM
CABO EM IVIADEIRA.

LEVE E PRÁTICO. IDEAL
PAR,A LiMPEZA GERAL.

DIMENSÔES
APROXIMADAS DO

MATERIAL: 74CM DE
COMPRIMENTO.

36 ESPANADOR GRANDE.
INDICADOS PARA

LIMPEZA EM GERAL,
PODENDO SER

UTILIZADOS DESDE NA
SIMPLES LIMPEZA DE

MÓVEIS, FORROS,
PAREDES, ATÉ LOCAIS

DE DIFíCIL ACESSO.
DIMENSÕES

APROXIMADAS DO
MATERIAL: 2,5M DE

^^t 
thÊrr f Fl r-^t\.,\.rlUf 11llvl tr,1\ I \J

Unidade 30,00

37 ESPANADOR SINTETICO.
3OCM COM CERDAS

FINAS EM
POLIPROPILENO E CABO

LONGO MADEIRA
PLASTICADO

Unidade

30

Rs 21,99 R$ 659,40

38 ESPONJA DE AÇO.
BIODEGRADÁVEL. DE

ALTA QUALIDADE E
RESISTÊNCIA. FARDO

COM 08 UNIDADES DE 60
GRAMAS CADA

Fardo

100

R$ 27,70 R$ 2.770,00

39 ESPONJA DE LIMPEZA
DUPLA FACE.

COMPOSTO DE ESPUMA
DE POL!URETANO

a l a 
^ 

hFa 
^ 

F a a a t r?^t\NIt\r1ELA tr, IVIÊ\I\ I,{
ABRASIVA DE FIBRA
SINTÉTICA VERDE.

FORMATO: 110 X 75 X
23MM. PACOTE COM 10

UNIDADES.

Pacote

500

R$ 9,69 R$ 4.945,00

40 FLANELA AMARELA.
PARA LIMPEZA EM

GERAL. 1OO%ALGODÃO.
COM BAINHA E ETIQUETA
COSTURADA NA LATERAL
PARA tDENT|FICAÇÃO DA

MARCA OU
PROCEDÊruCIN.

DIMENSÕES: 57 X 26CM.

Unidade

30

41 FLANELATAM. 4OX6O CM Unidade 30 R$ 5,72 R$ 171,60
42 GUARDANAPO DESC.

^^\r^^^l 
a 

^^l 
a F^ I tl trÀ

JUAJJTJIVI IJ\JIVI CU UI\IU
Pacote

400
R$ 4,94 R$ 1.976,00

43 HIPOCLORITO DE
CALCIO, ASPECTO

FÍSICo PÓ BRAIIJCo
GRANULADO, ODOR DE

CLORO, FÓRMULA

Quilograma

12

R$ 35,43 R$ 425,16
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LIMPAALUMINiU A tsASÉ
DE ACIDO SULFÔNICO,
ACONDICIONADO EM
FRASCO PLASTICO

CONTENDO 5OOML. COM
DADOS DE

tDENT|FTCAÇÃO DO
PROTUDO, MARCA DO
FABRICANTE. DATA DE
FABRTCAÇÃO E PRAZO

DE VALIDADE.

48

50

OUIMICA CACL2O2
44 INSETICIDAAEROSSOL,

UNIDADES DE gOOML
Unidade

50
R$ 20,76 R$ 1.039,00

unldade

100

R$ 5,ts R$ 5t s,uu

46 LIMPA VIDRO . 5OO ML.
CARACTERíSTICA DO
PRODUTO: LIMPEZA

Unidade
150

R$ 16,77 R$ 2.515,50

47 LIXEIRA PARA BANHEIRO
EM PLÁSTICO

RESISTENTE COM
ACIÜNAMENTO POR

PEDAL E CAPACIDADE
PARADE 12A15 LITROS,

NA COR PRETA,

Unidade

20

R$ 43,57 R$ 871,40

LIXEIRA PARA BANHEIRO
EM PLASTICO

RESISTENTE COM
ACIONAMENTO POR

PEDAL E CAPACIDADE
PARA DÉ.2A A25 LITROS,

NA COR PRETA.

Unidade

30

R$ 55,06 R$ 1.651,90

49 LIXEIRA QUADRADA COM
PEDAL E RODAS 1OO

LITROS, COR: BRANCA

Unidade
50

R$ 299,19 R$ 14.959,50

LUSTRA MOVEIS PARA
SUPERFICIES EIVI

MADEIRA, A BASE DE
!- _-

ULts,U MINts.RAL ts

SILICONE, COM
REGISTRO NO
MINISTERTO DA

SAUDE/ANVISA, COM NO
wíNlrrlo 200 ML

Unidade R$ 1 0 53

30

R$ 315,90

51 LUVA TERMICA - USADA
PARA EVITAR

OI J E I tUADt I RA EIVI IUÃOS
E BRAÇOS, ATENTAR

PARAA TEMPERATURA
MAXIMA DE PROTEÇÃO,
SE E SUFICINETE PARA

TAREFA DESEMPENHADA

Par

20

R$ 57,66 R$ t .153,20

52 LUVAS DE BORRACHA
ANTIDERRAPANTE

TAMANHO P, M OU G.

Par
500

R$ 10,38 R$ 5.190,00

53 MASCARA DESCAR_IAVEI-
SIMPLES, NA COR

BRANCA, COM
ELASTICO. 1OC%
POLIPROPILENO,

CONFECCIONADO Etvl

Caixa

1 000

R$21,17 R$ 2t.1 70,ú0
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R$ 570,0ü

TNT, TECIDO NAO
TECIDO, NO TAMANHO
UNICO. CAIXA COM 1OO

UNiDADES.
54 MO P M DO COM PLETO

(REFIL + SUPORTE +

CABO). SENDO: A) REFIL
IVOP UMIDO DE

ALGODÃO 29OG A 34OG
COM PONTA CORTADA;

B) SUPORTE (GARRA) DE
PLÁSTICO NA COR AZUL;
E C) CABO DE ALUMíNIO
1,4 METROS SEM ROSCA

NA PONTA.

Unidade R$ 76,97 R$ 2.309,10

30

55 NAFTALINA SACO COM
50G

Pacote
65

R$ 4,36 R$ 293,40

56 PA DOMESTICA. CABO
DE MADEIRA, AFILADO E
LIXADO 60 CM C/ CABO

Unidade
50

R$ 14,04 R$ 702,00

57 PA PARA LIXO - CABO
CURTO. MATERIAL:
POLIPROPILENO,

MEDINDO
APROXIMADAMENTE
(26,5 X27 X 13,5CM),
COM CABO DE 21CM.

Uniciaoe

EArJu

R$ ii,+0

58 PA PARA LIXO - CABO
LONGO- I\IATERIAL:
POLIPROPILENO,

TVEDINDO
APROXIMADAMENTE
(26,5 X27 X 13,5CM),
COM CABO DE 82CM.

Unidade

100

R$ 16,77 R$ 1.677,00

59 PANO DE CHÃO
ALGODÃO TAM. 85X60

CM

Unidade
120

R$ g,g7 R$ t .196,40

6ú PANO DE CHAO.
ALVEJADO EM ALGODÃO,

COM COSTURAS
LATERAIS, ALTO
ABSORÇÃO Oe

UMIDADE, TAMANHO
EQUIVALENTE A UM

SACO DE AÇUCAR DE 50
KG VAZIO. MEDINDO

APROXIMADAMENTE 60
X 8OCM, GRAMATURA DE

22DE BATIDA, PESO
MEDIO DE 2OO GRAMAS.

Unioaoe

120

R$ 9,25 R$ e87,6ú

61 PANO DE PRATO.
ALVEJADO, COM

ACABAMENTO NAS
LATERAIS, 1OO%ÀÍ^ALITUUA(J, lvltrUll\UL, l\U

MíNIMO 40 X 7OCM.

Unidade

100

R$ 5,92 R$ 592,00

62 PANO MICROFIBRA
MULTIUSO, PACOTE COM

5 UNIDADES

Pacote
100

R$ 6,79 R$ 679,00

63 PANO MULTIUSO. 85% DE Pacote 200 Rs 6,09 RS 1.21ô,00
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ALGODÃO. DIMENSÔTS:
42X 7OCM. PACOTE COM

3 UNIDADES.
64

. .. -.ê. .. -PAPEL HiGiENiÜO, FOLHA
DUPLA, COMPRIMENTO

30 M, NEUTRO, BRANCO,
PACOTE COM 12 ROLOS.

Pacote

500

R$ 291,99 R$ i4.v95,úú

65 PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA
DUPLA, COMPRIMENTO

60 M, NEUTRO, BRANCO,
PACOTE COM 12 ROLOS.

Pacote

1200

R$ 36,23 R$ 43.476,00

66 PAPEI- TOAI-HA
DESCARTÁVEL

INTERFOLHADO, MÉD.
14X22CM, COM 100

FOLHAS, CIOZ ROLOS

Paeote

500

R$ Z,9Z R$ .3.960,00

67 PEDRA SANITARIA TIPO
PASTILHA, CAIXA COIV1 3

UNIDADES.

Caixa
200

R$ 5,2'1 R$ 1.042,00

68 PEDRA SANITARIA CAIXA
ACOPLADA, UNIIJADt.

Unidade
200

R$ 5,76 R$ 1 .152,00

69 PLACA SINALIZADORA
("cutDADo Ptso

MOLHADO*),
DIMENSÕES: LARGURA
3OCM X ALTURA 66CM

POS]ÇÃO DE USO:
ALTURA 57CM X ENTRE

FA-CES 49CM. COR.:
AMARELA. PLACA EM

MATERIAL DE ALTA
DURABILIDADE E
RESISTÊNCIA EM
POLIPROPILENO

INJETADO, DOBRÁVEL,
PARA IDENTIFICAR
AREAS MOLHADAS.

Unidade

3

R$ 33,27 R$ gg,g1

70 POr-iDOR DE nuuMírrtiO -
500 r\íL

Unioaoe
100

R$ 5,23 R$ 52u,00

71 PORTA SABONETE
LIQUIDA

Unidade
13

R$ 49,23 R$ 639,99

72 PRENDEDOR DE ROUPA-
MATERIAL PLASTICO NO

MINIMO lOCM DE
COMPRIMENTO, PACOTE

COIM 12 UNIDA-DES

Pacote

50

R$ 5,21 R$ 260,50

73 PULVERIZADOR
BORRIFADOR PLASTICO

MANUAL DE 1 LITRO

Unidade
30

R$ 10,99 R$ 329,40

74 PULVERTZADOR
BORRIFADOR PLASTICO

MANUAL DE 5OO ML

Unidade
100

R$ 9,66 R$ 966,00

75 REFIL M OP UMIDO DE
ALGODÃO, PESO DE
290c A 340c, COM
PONTA CORTADA.

Unidade

qn
R$ 30,24 R$ 1.512,00

76 RODO GRANDE, CABO
EM MADEIRA C/

BORRACHA DUPLA

Unidade
'í00

R$ 10,05 R$ 1.005,00
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12,51 R$ 3.753,00

81 SABONETE L QUIDO,
ASPECTO FÍSICO
VISCOSO, COM

FRAGÂNCtA APLTCnÇÃO:
ERVA DOCE OU COCO
PARA HTGTENTZAÇÃO E

DITRADATÇÃO DA PELE.
51. A EIVIBALAGEM

! - --UE,VtsI.(A UUN I E <

EXTERNAMENTE OS
DADOS DE

TDENTTFTCAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NUMERO

DO LOTE, VALIDADE E

NUMERO DE REGISTRO
NO MINISTERIO DA

SAUDE.

77 RODO PEQUENO
BORRACHA DUPLA

Unidade
100

R$ 5,93 Rs 593,00

78 SABAO EM BARRAS C/ 05
UNIDADE DE 2ÚÜ

GRAMAS

Unidade
3UÚ

79 5a§[g EM PÓ, FARDO
COIú 27 UNIDADES COM
sooc, coM DESCRIÇÃO

DE FABRICANTE E

PRAZO DE VALIDADE.

Fardo

185

R$ 136,64 R$ 25.278,40

80 SABONETE COMUM
90GR. PCT_ Cl 12_

Pacote
100

R$ 16,05 R$ 1.605,00

Galão

5ü0

Rs 42,49 R$ 21 .245,00

SABONETEIRA DE
PAREDE DISPENSER
HIGIENIZADOR, PARA

Alcool cEL ou
SABONETE LíQUIDO COM

CAPACIDADE 8OO ML,
ALTURA: 280 MM

LARGURA: 125 MM
PROFiJNDiDADE: 1Í0 Miü

. RESERVATORIO
:ALTURA: 120 MM
LARGURA: 95 MtV

PROFUNDIDADE: 90 MM
PARTE FRONTAL EM PP,
FUNDO E GAT]LHO PS
AUTO IMPACTO. VISOR

EM ACRíLICO
TRANSPARENTE VAZÃO
DE SAíDA: 1 ,SML A 2ML
POR ACIONAMENTO,

PROPRIEDADE FÍSICO
QUÍMICO: ASPECTO:

SOLIDO 330 GRAMAS

Unidade

en

R$ 56,36 R$ 1.690,80

83 SACO DE LIXO PRETO -
1OO LITROS.

^^r 
rFF^^t^l r I nÂ ÃF

U\.'1\ T EUU IL,IVAU\J IJE,

POLIETILENO DE BAIXA
DENSIDADE,

RECICLÁVEIS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTINUA, UNIFORME,

Pacote

593

R$ 34,88 R$ 20.683,84

82
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HOMOGENEA E COM
DOBRAS NA LATERAL.

DIMENSOES: 75 X 105CM.
trlvlt ALAI,tslvl UUIVI 'lUU

UN IDADES.
84 SACO DE LIXO PRETO _

2OO LITROS.
CONFECCIONADO DE

POLIETILENO DE BAIXA
DENSIDADE,

RECICLÁVEIS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTíNUA, UNIFORME,
HOMOGÊNEA E COM

DOBRAS NA LATERAL.
DIMENSÔES: 90 X 11sCM.

EMBALAGEM COM 1OO

UNIDADES.

Pacote

200

R$ 40,94 R$ 4.188,00

85 SACO DE LIXO PRETO _
50 LITROS.

\.,L' I\ I- tr,I-,U I LJ I\AUIJ U tr
POLIETILENO DE BAIXA

DENSIDADE,
RECICLAVETS OU
VIRGENS, SOLDA

CONTíNUA, UNIFORME,
HOMOGÊNEA E COM

DOBRAS NA LATERAL.
ENTBALAGEM COM 1OO

UN!DADES.

Pacote

1 000

R$ 20,00 R$ 20.000,00

86 SACO EM BOBINA P/
EMBALAGEM

SUPORTANDO ATÉ 1O KG

Quilograma
100

R$ 22,22 R$ 2.222,00

87 SACO PARA LIXO .
CAPACIDADE PARA 30
LITROS PCT COM 1OO

UNIDADES

Pacote

1 067

R$ 26,09 R$ 27.827,36

õó SACO PRETO DE ÍKG
COM 1OO UNID

racole
100

Aâ ÃF 
^^r(D JC,OZ ^Â ^ 

F^^ 

^^r1D ó,COZ,UU

89 SAPONACEO CREMOSO.
coMPoslÇÃo:

TENSOATIVO ANIÔNICOS
E NÃO IÔNICOS,
ESPESSANTE,

ALCALIZANTES,
ABRASIVO.

PRESERVANTE,
PIGMENTOS,

FRAGRÂNCIA E VEÍCULO.
EMBALAGEM DE 3OOML.

Unidade

100

R$ 10,56 R$ 1.056,00

SODA CAUSTICA
COMUM.

CoNCENTRAÇÃO DE 7Oo/o

(NAOH), CONTANDO
ÀÀ-r ÃF F^À^raeaÍa p
uÊ\Ur uE TADr1IL,AVÊ\L/ tr,

VALIDADE. CXn2
UNIDADES DE 1 LITRO.

Unidade R$ 14,23

30

R$ 426,90

91 TOALHA DE BANHO Unidade ,{ nn R$ 30,03 R$ 3.003,00
92 TOALHA DE MÃO Unidade 100 R$ 10,56 R$ 1.056,00
93 TOALHA DE PAPEL Pacote 1000 R$ 5,27 R$ 5.270,00

90
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R$ 14.845,00

R$ Í.244 ü0

9B

2.000,00

Essas quantidades são estimativas com base no consumo mensal médio dos orgãos públicos municipais. A

empresa contratada deverá fornecer os materiais com qualidade e garantir a entrega dentro do prazo

estabelecido em contrato.

FOLHA DUPLA PICOTADA
C/ 2 ROLOS 20X22 CM

94 TOUCA DESCARTAVEL.
PCT COM ÍÚÚ UNIDADES

EM TNT-COM
GRATVIATURA DE 20 OU
30 GR/[.I2 EM FORMATO
DE CIRCUNFERÊNCIA

(Drsco) TAMANHO
UNICO DE DIMENSÃO

SUFICIENTE PARA
ABRIGAR TODA

ACABEÇA, FECHAMENTO
NAS BORDAS COM

ELASTICO RECORBETO
EPRESO A TOUCA COM

COSTURA SIMPLES.
PRODUTO DE 1'

Pacote

500

29,69

95 VASSOURA DE NYLON
COM CABO

Unidade 200
R$ 19,01 R$ 3.602,00

96 VASSOURA DE PALHA unroaoe i00 R$ i2,44
97 VASSOURA DE PELO .

PRODUTO COM BASE EM
PLASTICO/I'IADEIRA
TRATADA, POLIDA E

PINTADA. RESISTENTE,
COM DIMENSÔES

MíNIMAS DE 27CM X
sCIVI. COM CERDAS DE
PELO SINTETICO COM

COMPRIMENTO MíNIMO
(SALTENTE DE sCM E

COMPRIMENTO MíNIMO
DO CABO DE 120 CM

Unidade

200

R 22,65 4.530,00

VASSOURA PIAÇAVA -
TIPO LEQUE, CABO DE
MADEIRA, MEDIDA DA

BASE 40 CM, COivi BASÊ
DE TMETAL

Unidade

200

R$ 23,50 R$ 4.700,00

99 VNSSOURA PLÁSTICA DE
LII,.,4PEZA VASC

SANITARIO. FEITA DE
CERDAS DE NYLON,

CABO PLASTICO COM
SUPORTE.

Unidade 500,00 R$ 8,57 R$ 4.285,00

100 VASSOURA SANITARIA
GRANDE

Unidade 1.000,00 R$497 Rs 4.970.00

101 VASSOURÃO DE PIAÇAVA
40 CM . PARA GARI

Unidade R$ 25,05 Rs 50.100,00

Valor Total R$ 629.045,67

I
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

5.1 Trata-se de aouisigão de bem comum. a ser contratada mediante licitação. na modalidade Dregão. em

sua forma eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposíções da à Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019,lnstrução Normativa no

3, de 26 de abril de 2018, Decreto Municipal no 331 12024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto

Municipal no 580/2024 e as exigências estabelecidas em edital.

5.2 Tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o

menor preço por lote, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas

definidas Neste Termo de Referência e constantes no edital.

6. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO EM LOTES

A divisão do objeto em lotes fundamenta-se no art.40, §2o, da Lei no 14.13312021, bem como nos princípios

da competitividade, eficiência, economicidade e razoabilidade, sendo a estratégia mais adeguada para a

contratação de materiais de limpeza, considerando as características técnicas, logísticas e operacionais da

demanda.

Optou-se pela formação de lotes de itens agrupados por similaridade de natureza, finalidade e padrão de

consumo, de modo a garantir maior eficiência na gestão contratual, sem prejuízo à competitividade do

aartaryrl Â 4!.r!oãa f^; ^^S-',*r'ra;la.,l^ f^.*^ ,ilih-^r ^ as^l^ n^.*i^i^^^Ã^,,1^ fa.^^^^J^ ^.,i^l^ilil^,J^WglLglllg. n \llvlr)Cl\., l\.rl Ei\)llLILLllOLIcr LIg lrrrllltg Cl lrHL.alllvlCIl cr cllll},lO PCliLttJlPOV(aU lIç; l\rlllt.trEiLl\Jl(,O çi c;t VtgulftucluE

técnica e operacional do fornecimento.

A adoção de lotes justifica-se pelos seguintes aspectos:

. Padronizaçáo e compatibilidade dos itens

Os materiais de limpeza apresentam características técnicas correlatas (ex.: produtos químicos de limpeza,

materiais de higienizaçáo, utensílios de limpeza e descartáveis). A divisão em lotes por categoria evita a

fragmentação excessiva e assegura maior coerência técnica no fornecimento.

. Eficiência na gestão e fiscalização contratual (art. 11, lll, Lei 14.133121)

A contratação por lotes reduz a complexidade administrativa, permitindo rnelhor acompanhamento, controle e

fiscalização do contrato, evitando a multiplicidade de fornecedores para itens semelhantes e mitigando riscos
ala inaanaiafAnaia 

^^ ^r taliAaAa z.laa nrallr rÍaa\rf, rr rw\rr r§lroLrJr tvl(t I tçr yuc]ltt\rcr\lg \rLro yt \r\tuL\ro,

. Viabilidade logística e continuidade do abastecimento

A divisão em lotes facilita a programação de entregas, a reposição de estoque e o planejamento das

unidades demandantes (escolas, unidades de saúde e repartições administrativas), assegurando

continuidade no fornecimento e reduzindo riscos de desabastecirnento.

o Economicidade e otimização de custos

A formação de lotes possibilita ganhos de escala na aquisição e na logística, reduzindo custos operacionais

com transporte, armazenamento e gestâo de múltiplos contratos, sem comprometer a competitividade do



W
ESTA.DO DE StrF.G!PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001'46'

email : licitarsantana@gmail.com

certame.

o Preservação da competitividade

A divisão foi realizada de modo a permitir a participação de díferentes fornecedores regionais e nacionais,

evitando a concentração do objeto em um único lote excessivamente abrangente, ao mesmo tempo em que

impede o fracionamento antieconômico.

. Adequação ao perfil do mercado fornecedor

O mercado de materiais de limpeza opera, em geral, por categorias de produtos (limpeza geral, higiene

pessoal, descartáveis, utensílios e acessórios), o que torna a divisão por lotes compatível com a prática

comercial e facilita a formulaçâo de propostas mais vantajosas.

Diante do exposto, conclui-se que a divisão do objeto em lotes é tecnicamente justificável, atende ao

interesse público e está em conformidade com a Lei no 14.13312021, assegurando melhorgestão contratual,

aíi^iÂn^i- ^'{miniatralirr^ ^ a}r{^n^ãa r.la nrnnnctlc t-aio .rantaincla trÂF- a Âr{rTniniotra,r ãn
Eiiiviçiíiviçi ciLiíaiiiiiSliiiLiVij §, LríJiEiivd!., r..v PiLrPvirrq.) rrlqrc, vÇiltlqJ\.rüçl§, PaIa o 

^urrlllll§rLlqy(av.

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1.Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificaçÕes do objeto e/ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial ou

7 â ÀlÃa i^aill^- *ri*Á-ia^ .l^ ^,,^+^^+^LiliJ^,J^ h- 
^fô^^4!^ !i-^i+a.^Ã^ ^^5Í474a4 ilrrl+ifieal!.-,a +anafcnta aaa*a

i,é. i\iáij iiiuiu(j;iii uíiLçíiLrrt uv ü)uJttiiiiiiijiiiiJaiiu iaiá PísitÇiiL(, alurrovot.r, rúvrillJrrrN, JLrirLilr\,qLrvcr vLItüLcltIrs rts§t§i

termo (...)

7.3. A presente lieitação seguirá o eritério de limite geográfico no âmbito regional, conforme a

regulamentação do Decreto no 58012024, de 05 de agosto de 2A24 e demais legislações vigentes.

8. JUST|FICAT|VA PARA ADOÇÃO DO CRITÉn|O DE LIMITE GEOGRAFICO REGIONAL

A adoção do critério de limite geográfico regional para participação no presente procedimento de contratação

de material de limpeza encontra fundamento no art. 11, inciso lll, e no art. 40, §1o, inciso l, da Lei no

14.13312021, sendo medida necessária, proporcional e tecnicamente justificável diante das características do

objeto e das necessidades da Administração.

O objeto da contratação envolve fornecimento contÍnuo e fracionado de materiais essenciais à manutenção

da higiene, limpeza e salubridade de unidades administrativas, escolares e de saúde do MunicÍpio de

ê^nlana ,.1^ êã^ E-^^^i^^^ T^ia i^^,.s^^ h^^ôr,^m nn-Ata- vaÍi^^i-^ a r{a ranacir.ãa n^r!Ár{inc ^.r!-rinr{aüiiíiiAíiii iJÍj r-ri:iU I íiiíiUi§UU. i oib aiiúUiiiU- P\rool..rrrrrr rvclrç.1çr lvlnrlril\J (i \Js l9PLrJtyÊtv P(rllvvtvcr, sr\lvllI\.l\,

celeridade logística, regularidade no abastecimento e capacidade de pronta resposta do fornecedor.

A delimitação geográfica justifica-se pelos seguintes aspectos técnicos e operacionais:

a Eficiência e Economicidade (art. 11, le ll, Lei 14.133121):
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Fornecedores localizados dentro da região apresentam menores custos de transporte, prazos reduzidos de

entrega e maior capacidade de atendimento emergencial, evitando gastos adicionais com frete, atrasos e

^' 
r^h+r,aia z.laaahaaf aai m an{aa

vVul iiusio ueoqvqúlgvlI I l9l lLUo.

o Continuídade dos Serviços Publicos (art- 11, lll):

A proximidade geográfica do fornecedor reduz riscos de interrupção no fornecimento de materiais de

limpeza, essenciais para o funcionamento de escolas, unidades de saúde e repartições pÚblicas, garantindo

condiçóes adequadas de higiene e segurança sanitária.

. Capacidade de Reposição lmediata:

Em casos de consumo acima do previsto ou necessidade extraordinária, fornecedores regionais conseguem

realizar entregas rápidas, mitigando riscos operacionais e administrativos.

r Viabilidade Técnica e Logística:

A natureza dos materiais (itens de baixo valor agregado e alto volume de consurno) torna economicamente

J^^.,^^tai^^^ ^ aan*r^taaÃr 4^ fn-^aoar{araa r{!ctc^{ac nalc n orrai^ laaíatlrn nn4c ^r,^^,^F a arran*r'^l ^^^haurrovErilrqJ\rosr q v\.rrucrranycrv ws rr.rííi(iUiiuvíelj íjisiiif-res, [iUis U L;iiijtU iiJtiiiiiivu PLrvü olrP(,rçrr v eYsrrLucrr Varrrrv

no preço unitário.

r tnteresse Público e Desenvolvimento Regional (art. 1 1, lV):

A medida também favorece o fortalecimento da economia local e regional, estimulando fornecedores da

região, sem comprometer a competitividade do certame, uma vez que haverá pluralidade de potenciais

^^,+i^i^^^1^^ l^h+F^,.1^ naríra^at?a 4^!inrit^rtr
Paí iii.;iPAi itui, Uet rt, U uv Pr;l rl I rsLr v L.Éllr I ttLcr\rv.

Diante do exposto, conclui-se que o critério de limite geográfico regional é adequado, razoável e

proporcional, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade e continuidade do

serviÇo público, não configurando restrição indevida à participação de Iicitantes, mas sim instrumento legítimo

de gestão e planejamento da contratação.

9. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

g.1.O pruzo de entrega para os Materiais de Limpeza e Higienizaçáo é de no máximo 05 (cinco) dias,

contados do(a) recebimento da ordem de fornecimento ou da emissão da nota de empenho, êffi

conforme NE ou OF, no endereço previamente informado.

o , 
^ 

q..ai*aaãn nrnrriaÁria cará raalizedc nn atn r{a cntrena r'!ns matoriaiq .-rcrifinand^-q-ô 2 ennfnrmir{artc
vrA.rr svvrrs)ísv ijiUviüviiú üU;iú i-;r:iiés\jq iiv sLV !iú i,iiii§Yú \ivÜ iiislvíigier Y\rarirvsrrvv ev s vvrrrvrrrrrvsvv

com as especificações previstas no edital de licitação e na ARP firmada.

9.3. A aceitação definitiva será realizada apos o prazo estabelecido para conferência e substituição dos

materiais, no qual será verificada se as condições de qualidade foram atendidas.

g.4. O Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá

cumprir com a obrigação da entrega do item.

9.5. O prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 meses ou a metade do prazo todo
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recom endado pelo fabricante.

g.6. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, dentro da validade, em perfeitas condiçóes

Aa a*ma-anamanla ^ ^^ncI t11^ c4h !^!a1na! {^ 5ã^ r44^hitzr^nfa laa m^êm^ê
ltrJ qttltÍ:.aEtrçiiiiçjíilii s iiuíiiliiiiiU,ijijíj Pijiiii Liv íiÇav isú-úiillsllLv uvo lllEülllrJü.

9.7. Os materiais de limpeza e higienização deverão ser de primeira qualidade, atendendo às normas

sanitárias vigentes e proporcionando eficácia na limpeza e desinfecção dos ambientes-

g.B. A empresa fornecedora deverá atender rigorosamente aos prazos de entrega estabelecidos no contrato,

garantindo o abastecimento contínuo dos materiais.

g,g. Os materiais de limpeza e higienização deverão estar devidamente identificados e possuir as devidas

i^^tr.r^Ã^^ rJ^.t^^ ^ *^^,q44!4
ii iúLi UVUúg \JI, u.)v §, I I lcrt lt.l.)vlv,

9.10. E expressamente proibida a comercializaçáo de produtos vencidos ou em desacordo com as norrnas

de segurança e qualidade.

g.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

ô 4e: í-\ á^+^lh^manla,Ja n.^n^^+n ala.,ará actn. Ia acarllr- 
^a!!yt ^^ qar{alal {a 5l^^ill"^^ ''I^ ^"antila'{a^ ^J.iá, ij ijijiajiíiafilcnio üa -pí-íiÍi(isiA íjÇVçjíA ijljiiii- üe AUUííiíi '-vííi \,ij iaiii\,rúiú§ ue yrcllrilrrcro L.e Vucrrrtrv(z\,.er) e

preços apresentados no ltem 4.

10. oBRIGAÇÔES DO GERENCIADOR DA ARP:

10.1. São obrigações do GERENCIADOR DA ARP:

1n I 4 raaaharn a,hiafa n^ ^râ?4! o r,.anr.!icÃr.e ectphala.^ir{aq na Fr{itel ê qê!!q 2nêYnê'iv. i, i, iÇúvvva v UUjUiU íiU iriúáv ü vvíi\iivvvú ir-isiivaüúivlie rrv rvrLsr v uvue srrv^vet

10.1.2. comunicar à beneficiaria da ARP, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da beneficiaria da ARP, através de

com issão/servidor especialmente designado ;

10.1.4. efetuar o pagamento à beneficiaria da ARP no valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo e

5^--^ ^^+^l^^l^^i-l^^ ^^ E.ti+^l r^ ^âAvAAriUíariq úsLarú9içvtttLro tt\, l-\lttcll ç §9ui, alllr^v§!

1A.2= A Administração não responderá por quaisquer eompromissos assumidos pela beneficiaria da ARP

com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da beneficiaria da ARP, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. OBRTGAÇOES DO BENEFICIARIO DA ARP:

11.1. A beneficiaria da ARP deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo eomo exelusivamente seus os riseos e as despesas deeorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.1.1. efetuar o serviço do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos;
,l ,l ,l n F^êh^Ê^Âl^ili-^- ^a nal^^ r,íala^ a;lanaa rJa^arrantaa r.{a nh!^!a r{a aarrr{+ -i!!ê.! ^a articcl 1? 4a a 47 q
i a,i.á. i-eliPíiíisaüiiíáidi -sij Pfiiuij Vivaijs Í, UrríiU§ UúUúilúiirss r,rrJ \rr4Ervr Lrs srrJrrrruv v\Jrrr vi, (errrY\-ro rz-! rrr s U s

27, do Codigo de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11"1,3. substituir', reparar ou eorrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refer-êneia, o objeto
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com avarias ou defeitos;

11.1.4.comunicar ao GERENCIADOR DA ARP, em imediato, os motivos que impossibilitem o Gumprimento

la nrara nrarria'la ^^m a! a{^.--rifl1 n^,ry11174t--'11ni5'Cíi íiíaiÉU íiííiViiiitir vui i i ci (jsvruq u\rt I ryt vYsYqv,

11.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução da ARP.

11.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como

nos casos de pneus, pilhas, baterias etc'

11.2. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a benefieiaria da ARP deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, até o dia trinta

do mês seguinte ao do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhista;

12. DAVALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas as possíveis

prorrogações.

1s. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da beneficiaria da ARP com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitaçáo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ARP; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à contínuidade da ARP.

't5. DO PAGAl"4El'.lrO

15.1. Os pagamentos serão efetuados apos liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota FiscallFatura, devidamente certificada pelo setor responsáve! pelo recebimento do

objeto;

15.2. para fazerjus ao pagamento, a beneficiaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e l/unicipal, prova de

raa,lari,.laala naranta a lnali*rr*a \laaia,na! r{n Q441rra êa^!a! 
- 

!I-! qe naronta a trGTê í^EtE a a l^a'{iáã^ z{a
reyLiltlrr\fsuv yvriiíiiu u iiiJitilLitv i.iaciofiai ü(j ÜÇgliíii ütiuiiii - iitürür Piiidiilrr v -\, I v - \rr\r §, c. v,§;rLr\rcrL' \]s

Débitos Trabalhistas - CNTD;

15.3 Nenhum pagamento será efetuado à beneficíaria da ARP enquanto houver pendência de iiquidaçáo cie

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

15.4 Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;
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15.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

15.6 No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para alualizaçáo do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

15.7. Nos preços estarão inctuídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução

contratual, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração,

tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

1S.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARP será

rescindida unilateralmente pelo GERENCIADOR DA ARP, ficando assegurado ao BENEFICÁRIO DA ARP,

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

16. CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais oata a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo prestador de serviço estão

previstos no edital.

16.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.3.1. Valor unitário

4C e n \r^l^.^^,rni*Á-i^^. ^a-Ía--^ ^laa!!!.a ,Ja aanrnaairãl rla n:ana4 ô!^^r-'^ an a{i+^l
iú.ü.2. viiiuiüó iJiiilaiius. uuaiillrliais ytalriltcl \rs vvrrrPrJ§rvcltJ ul, Pl§rvvo cltls,acl cl\, st/lLal.

16.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lote.

16.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

1 7. DOTAÇÃO ORÇAM ENTARIA

17.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura da ARP ou

instru m ento eq u ivalente.

18. DTSPOSTÇÕES FTNATS

18.1. À Prefeitura e a Câmara reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por

algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as

especificações técnicas deste Termo de Referência;

18.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as

especificaçôes solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da

PREFEUTURA MUNICIPAL E CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCOISE.

Santana do São Francisco/SE, 04 de março de 2026

Luis Fernando
Chefe De D

Santos Mendes)
epartamento /,,r) ,6,r-"'/O S^t /{*e

",$/,Á
Jayslan W e Jesus Leite Feitosa

Diretor Geral Da Câmara



ESTA.DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.347/0001-46,
ernail: licitarsantana@gmail.com

AO
MUNICiPIO DE
EMPRESA LICITANTE

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRo(A)
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' I2O-..

Pr eza,ios Sei-rhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos

Será solicitada Proposta Final Reformulada contendo o valor indívidual do item, e preço total.

Manteremos válida a Proposta pelo ptazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de
abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,
habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das
propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos
julgamentos, o ptazo de validade da proposta comercial não correrá.

Executaremos a entrega do objeto acima especificado no Município de /SE, no local
estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo máximo de 00 (--------.--) dias contados do
recebimento da Ordem de serviço expedida pela Autoridade Competente.

lltilizororr,.ralealcrryrainc aerttinannantaerrô^^rrinafÁaninaaaÁminiofralirraarrafaramnaaaoaÁriaoÀna#aifavLlll4slvrlrve vs lllvlv\r, vYutPqlttvllLsJ v q vYurPv Lvvrrrv(l v qvrrÍiirisri(,.laVú yuv iviviii iiiiúvúüciaaviú ci PiyiiviLci
execução da arp, de acordo com as exígências do Edital e seus anexos, bem como da fiscalização da
Prefeitura de

Na execução do serviço observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas,
assumindo desde já a integral responsabilidade pela perÍeila realização dos trabalhos, de conformidade
com as normas legais vigentes e padrões da Prefeitura de

Assumimos responsabilidade pelo serviço cotados e classificados em perfeitas condições de uso e de
acordo com as especificações solicitadas.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo
de Referência e no da arp.

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguíntes dados:

DADOS DA EMPRESA:

a) RAZÃO SOCTAL:

b) cruntrur:
C) ENDEREÇO:

d) cronoE/uF:
e) cen:

0 TEL./FAX:

g) E-NrAtL:

h) anruco:

ANEXO II .I\íODELO DE PROPOSTA



FSTADO Dtr SFF.GIPE
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Pc. Sete de Setembro, S/N, Praça Central, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: 32.846.34710001-46,
email: licitarsantana@gmail.com

i) AGÊNCrA:

i) coNrA:
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EIVIPRESA PARA ASSINATURA DA ARP

a) NOME:

b) rNorREÇo:
-\u, uE]':
d) oonoE/uF:
e) CPF/MF:

0 RG/óRGÃo rxpEDtDoR:
n\ nncl/lrrrEt lllnÃn.
V/ \rt1l \\Jr!r, I lJlIVn\-r.

h) runruRALrDADE:

i) NAcToNALTDADE:

j) E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO

pc. sete de set8mbro, sn, pr"çu c"ntliiblrlo;ã;;ã; ;" ú; F*ncis"orsÉ,-ôEp: asó8t000, CNPJ: 32 846'347/000',1-46' email:

licitarsantana@gmail.com

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO ELETRÔNICO NO

tzazx

1202x

No dia x»(x de xxxXX de )ofiX, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO ',inscrito(a)

no cNpJ 32.846.347/0001-40, *r lãá" à pc. sete de setemuro, s/N' Praça central' _c€ntro, 
santana do são

Francisco/SE, CEP: 4998$OOo, i"t[-ãi" f"SaÃ"nteiepi"tentaOá por Ricardo iose Roriz Silva d-a Cruz' portador do

cpF n. )«xxxxx»«x, RESoLVE registrar. preços par" eu"iúat serviço em face da apresentação da(s)

aroposta(s) da(s)empresa(s) abaixo qualificada(s):

Beneficiario da ARP: XXXXXXXXXXXXXXX

Representante : XXXXXXXXXXXXX

Telefone: XXXXXXXXXXXX

Emaii: XXXXXXXXXXX

E n d ere ço : XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

AsespeciÍicaçõestécnicasconstantesdoprocessoemepígrafe,assimcomotodasasobrigaçóesecondições

dascritas na minuta da Ata de R-êgist!.o dB p!'eços e na proposta de Praços integram esta AR-P, indepÊndêntemênte

de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até I t ,acontardodia I I

A presente Ata de Registro de preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

PREFEITURA NIUNICIPAL DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO
cNPJ 32.846.347/0001 -46

(EMPRESA)
CNPJ:
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ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1- DEFTNIÇÃO DO OBJETO

O p!'esêntê Te!'mo dê Refê!,êncla tem como objetivo a qualiÍlcação ê a selegão da proposta mais vantâjosa pa!z! a

Administração Municipal, visando à contratação de empresa espêcializada para o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AOTJISIÇ/O DE IVIATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADAS A ATENDER À.S DEMAI.IDAS DA PREFEÍTURA

MUNICIPALEDAOfu\iIARAMUNICIPALDOMUNICIPIODESAI{TAÀIADOSÃOFRA}{C§CO€E.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de matêrial de limpeza e higiênização para atender às demandas da Prefeitura Municipal e da

Câmara Municipal do municÍpio de Santana do São Francisco, em Sergipe, é de extrêma importânciâ para garantir a

qualidade dos serviços prestados à população, Neste sentido, a contratação dêste objeto se faz necessária para

atêndêr as demandas de limpêza e higienizaÉo dos espaços públicos, garantindo a segurança e a saúde dos

munícipes e dos servidores públicos.

2.2. A manutenÉo da limpeza ê higiênizaçáo dos prédios públicos é fundamental para garantir um ambientê de

taholha orlanrroâa ô êâ".tá!,ôl ann{rihr rináa noro n hamaclar a o nraárrtirridoáa ánc canrir{nrac ÀlÁm dicca o limnaza

e higienização adequadas são ossenciais para provenir doenças e garantir a segurança dos usuárlos dos ospagos

públicos, como por exêmplo, os cidadãos que frequentam as repartigões públicas.

2.3. No que diz respeito à eficiência, a contratação de material de limpeza e higienizaÉo de qualidade contribui para a

realizaçáo das atividades de limpeza de forma mais rápida e êfic€z, otimizando os recursos e garantindo a

manutenção da limpeza dos espaços públicos de forma mais duradoura. Além disso, a contratação também visa

^^.^^+ir â ^^64^ãir^,t^ t^^Âi- r,iÃ^Fr^- ^-a^^...áãr^ ^,.^ ^ É^a^-i^t ^a^,,i-iÀ^ ^+^-,J^ ^^- ^^l-Â^^ ,a^
uo,q,,u, o ,egq,o v,ye,,rv§, qseeyv,q,,vv yue v,,,qrv,,e, svyu,,,vv pav,ve§ ve

quâlidadê estabêlocidos pêlos órgãos competentes.

2.4. Outro aspecto relevantê a sêr considêrado é a economia proporcionada pela contratação de material de limpeza e

higienizaçáo em larga escala, o que possibilita a obtençáo de preços mais vantaiosos e a redução de custos para a

administração pública. Dêssa forma, a contratação deste objeto conlribui para a otimizaçáo dos recursos públicos e

para a melhoria da gestaío Íinanceira dos órgãos públicos envolvidos.
C E O^. {!i - ^^^1- +ô-Â^ ,l^ E^+^'i^l ,^ liÉ^^-^ ^ ,.iêi^ni=-^ã^ ^^,^ -l^ã,.t^, ^ê â^^^ê^i,.1^,.1^^ .l^ El-^Í^i}..-^q w,.uqsyav sE ,n,,pE-o e ,Igrerú4oyqv |,orq qrerrvur

Municipal e da Câmara Municipal de Santana do São Francisco eslá alinhada com o interesse público, uma vez que

visa garantir a manutençáo da limpeza e higienizaçáo dos espaços públicos, contribuindo para a promogão da saúde,

sêgurança e bem-estar da populaçáo local. Assim, a contratação deste objeto é fundãmentãl para garantir a qualidade

dos sewiços prestados pela administração pública e para atender às necessidades da comunidade de forma eficiente

e trânsparente.

3. ESPECIFICAÇÓES DO OBJETO

3.1. Consta deste Termo de Referêneia a especificação técnica de MATERIAL DE LIMPEZA E HlclENlZAÇÂO, objeto

desta licitação com seus respectivos quantitativos estimados para o fomecimento anual no ano de 2026.

4- CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS

a Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em
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sua forma eletrônica, a qual observará os preceitos de direito público, a as disposições da à Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto No 10.024, de 20 de setembro de 2019, lnstrução Normativa no

3, de 26 de abril de 2A18, Decreto Municipal no 331 12024, Decreto Municipal no 33212024, Decreto

Í\/lr rniainal nO ÃQn/rn')/l a aa aviaÂnniac aafalralanir,lac am ar{italtYtutttvtPqt tt vvvtÉv-1 v q9 v^lvvllvlgg v9lqvvlvvluq9 vlll vvllql,

b. Tendo como critério de julgamento e classificação das propostas, sendo o critério de julgamento o

menor preço por lote, tendo como referência o valor estimado, observadas as especificações técnicas

definidas Neste Termo de Referência e constantes no edital.

S JUSTIFIC,À,T!\"/A p,Â.pá DI\"/!S,4O EIr,4 !_OTES

A divisão do objeto em lotes fundamenta-se no art. 40, §2o, da Lei no 14.13312021, bem como nos princípios da

competitividade, eficíência, economicidade e razoabilidade, sendo a estratégia mais adequada para a contrataÉo de

matêriais de limpeza, considerando as caracterÍsticas técnicas, logísticas e operacionais da demanda.

Optou-sê pela Íormação de lotes de itens agrupados por similaridade de natureza, Íinalidade e padrão de consumo, dê

m^,{^ â 
^ârâ^tir 

mâi^r Àíi^iÀh^iâ hâ 
^ôêtã^ ^^hlrâl' 'âl 

cam nrair tí:a à 
^^m^atith,i.lâ.1Ã 

.l^ .aÉâha À .lhriêâ^ í^i

estruturada de forma a equilibrar a ampla participaçâo de fomecedores e a viabilidade técnim e operacional do

fomecimento.

A adoçáo dê lotes justifica-se pelos seguintes aspectos:

. PadronizaÇáo e compatibilidade dos itens

Os materiais de limpêza apresentam caractêrísticas técnicas conelatas (ex.: produtos químicos de limpeza, materiais de

higienização, utensÍlios de limpeza e descartávêis). A divisão em lotes por categoria evita a fragmontagão excessiva e

assegura maior coerência técnica no fomecimento.

. Eficiência na gestão e Íiscalização contratual (art. 11, lll, Lei 14.133121\

A contrataçáo por lotes reduz a complexidade administrativa, permitindo melhor acompanhamenlo, controle e

Íiscalização do contrato, êvitândo â multiplicidade de Íornecedores para itens semelhantes e mitigando riscos de

inconsistência na qualidade dos produtos.

. Viabilidadê logística e continuidade do abastecimento

A divisão em lotes facilita a programação de entregas, a reposição de estoque e o planejamento das unidades

demandantes (escolas, unidades de saúde e repartições administrativas), assegurando continuidade no fomecimento e
,^.l,,,i-À^ n^^^â,l^ .t^^-À--+^^ih^â+^

. Economicidade e otimização de custos

A formação dê lotês possibilita ganhos de escala na aquisição ê na logística, reduzindo custos operacionais com

transporte, armazenamento e gestáo de múltiplos contratos, sem comprometer a competitividade do certiamê.

. Preservação da competitividade

A divisão íoi reâlizada de modo a permitir a participação de diferentes fornecedores regionais e nacionais, evitando a

concentração do objeto em um único lote excessivâmente ãbÍangente, ao mesmo têmpo em que impede o
fracionamento antieconômico.

. Adequaçáo ao perfil do mercado Íomecedor
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O mercâdo de materiais de limpeza opera! êm geral, por categorias de produtos (limpeza geral, higiene pessoal,

dêscartáveis, utensÍlios e acessórios), o quê torna a divisão por lotes compatÍvel com a prática comercial e Íacilita a

Íormulaçáo de propostas mais vantajosas.

Diante do exposto, conclui-se que a divisão do obieto em lotes é tecnicamente justiflcável, atende ao interesse público e

está em conÍormidade com a Lei no 14.133/2021, assegurando melhor gestão contratual, eÍciência administrativa e

obtenção de propostas mais vantajosas para a Administragão.

6- CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6, 1 . Os critérios de sustêntabilidadê sáo aqueles previstos nas espêcificaçóes do objeto e/ou obrigaçóes da contratada

e/ou no edital como requisito previsto em lei êspêcial ou

6.2, Não incidem critérios de sustentabilidade na presênte licitaÉo, conforme justificativa constante neste termo (...)

A'l À hraêÁhtÀ li^itâ^â^ êô^rriiá 
^ ^riÍÁri^ 

.lÀ lihira nÃ^^ráfi^^ h^ âhhit^ ra^i^hâl ^^ní^hÀ â rÀÃ',!âmôhtâ^â^ .{Ã

Decrêto no 580/2024, de 05 de agosto de 2024 ê demais lêgislações vigentes.

7- JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO CRtTÉntO DE LrMlrE GEOGRAFICO REcIONAL

A adoção do critério de limite geográfico regional para participaçáo no presente procedimento dê contratração de

rrratl,rrar ut, rrrrrPEzá vrrr/urrrd ruruarllti ru llu arL. r r,Irursu llr, E lluált.+ur §i, rilui§u i! oa LÉi il i+.iJJaauzi, seaiüú

medida necessária, proporcional e tecnicamente .iustiÍicávêl diente das características do objeto ê das necessidades da

Administração.

O objêto da contratação envolvê fomêcimento contínuo e fracionado dê matêriâis essenciais à manutenção da higiênê,

limpeza e salubridade de unidades administrativas, escolares e de saúde do MunicÍpio dê Santana do São Francisco.
T^ia !^!!!E^. ^^^^r,^á ^^,át^? raliaaira a .a^ '^^^^i^Â^ ^^.iÁ,liâ^ ^vi^i^,{^ ^^l^.i,1^,.1^ l^^a-+i^^ : â'n^.i.t^.l^ ^^

abastecimento e capacidade de pronta resposta do fornecedor.

A delimitação geográticajustifica-se pelos seguintes aspectos técnicos e operacionais:

. EÍiciência e Economicidade (art. '11, I e ll, Lei 14.133/21):

Fornecêdores localizados dentro da região apresêntam menores custos de transportê, prazos reduzidos de entrega e

-^i^, ^Á-^^ir^,.r^ 4^ ô.^Á.íiÉÀ-+Ã ^-^-^^-^t^t ^!,i.^Á,J^ -^^+^^ Â^_ a-^+^rrrarur ual/quwove errrergçrivràlr t'iiaiiuv gasius áuiciúilai5 ü\iiii iiiiic, Aiíâi,ü5 ê eveiliuai§

desabastecimêntos.

. Continuidade dos Serviços Públicos (art. 11, lll):

A proximidade geográÍica do fomêcedor reduz riscos de intêrrupção no fornocimento de materiais de limpeza,

essenciais para o funcionamento de escolas, unidadês de saúde e rspartições públicas, garantindo condições

^,.1^Ã,!^/l^^.J^ rri^i^^^ ^ ^^ã.,--^^^ ^-^i+;-i^vo eq"'Lq"d.

. Capacidadê de Reposição lmêdiata:

Em casos de consumo acima do previsto ou necessidade extrãordinária, Íornecedores regionais conseguem realizar
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êntregas rápidas, mitigando riscos operacionais e administrativos.

o Viabilidade Técnica e Logística:

A natureza dos materiais (itens de baixo valor agregado e alto volume de consumo) toma economicamente

,.r^^.,^-+^i^^^ À^ l^6^^^À^'^6 /li-+ÀãaÂ- h^i- ^ ^,,^a^ l^^íê+i^Â 
^^r^ ^!.^.â,âl ^^áh^qêSvaiiiiaiosd a uuiiiiaiaír;iiu lic iiiiiieüeuijiss iji§iaiiioó, Púiõ ú úúnLú iúv.óLiwú Pwe ovperqr u sverrruqr yqrrrw rre tJr elav

unitário.

. lnteresse Público e Desenvolvimento Rêgional (art. 1 1, lV):

A medida também favorecê o fortalecimento da economia local e rêgional, estimulando fornecêdorês da região, sem

comprometer a competitividade do certame, uma vez que havêrá pluralidade de potenciais participantes dentro do

^^,1l.^r".1^tis ;r^!.1^
|,s,,,,,euv vErx,,,Eue.

Diante do exposto, conclui-se que o critério de limite gêográfico regional é adequado, razoável e proporcional,

atendendo aos princÍpios da ericiência, economicidade, competitividade e continuidade do serviço público, não

configurando restriçâo indêvida à participaÉo de licitantes, mas sim instrumento legítimo de gêstão e planejamento da

contratação.

8.PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1 O prazo do entrega para os Materiais dê Limpeza e Higienização é de no máximo 05 (cinco) dias, contados do(a)

recebímento da ordem de Íomecimento ou da emissão da nota de empenho, em conforme NE ou OF, no endereço

previamente inÍormado.
q ? A â^âirâ^ã^ ^hwiêÁíâ êàrá rààli,àáà h^ âl^ áá ôãtrÀ^â á^ê hã+Àriâiê r,ârifi^âh.l^-êâ â óh{^"mi.{â.lô .^h ôê

P!e,revriu

especificações previslas no edital de licitação e na ARP firmada.

8.3 A acêitação deÍinitiva sêrá Íealizada após o prazo estabelecido para conferência e substituigão dos materiais, no

qual s€rá veriÍicada se as condições de qualidade íoram atendidas.

8.4 O Gerenciador da ARP poderá solicitar apenas um item do objeto licitado. O beneficiário da ARP deverá cumprir

com a obrigagáo da entrega do item.

oÃ 
^ ^.,^,,t^.,^ti,{^.{^ -^ .t-+^ ,1À ^â+, ÂÂ ^â^ ^^,1^:Á ^^, iá+^;^, ^ aa á^ê^ê ^,, ^ s^r^^^ a^ ^,^,^ r^,t^

PUvw,q ov,

rêcomendado pelo fabricante.

8.6 Os produtos deveráo ser entregues deüdamente embalados, dentro da validade, em perfeitas condigóes de

aÍmazenamento e consumo, sob pena de não recebimento dos mesmos.

8.7 Os materiais de limpeza e higiênização deverão sêr de primeira qualidade, atendendo às normas sanitárias

vigentes e proporcionando êÍcácia nâ limpeza e desinÍecção dos ambienês.
o o 

^ ^-^. -^ {^6^^^'t^!â '.t^tr^rÁ ^+^âr^, riâ^, -^F^h+^ ,l^ ^6+,^^^ ^ê+Àh^t^^il^ê ã^ ^^Ê+.â+^qe§ P,q-vo ve ei,u eYq

garantindo o abastecimento contÍnuo dos materiais.

8.9 Os materiais dê limpeza s higienizaçáo deverão estar devidamênte identiÍicados e possuir as devidas instruções

de uso e manuseio.

8.10 É expressamente proibida a comêrcializaÉo de produtos vencidos ou em dêsãcordo com as normas de

segurança e qualidadê.

o. r r l,,§ uells poot'rao ser r€Jerlaqos, Ilo Loqo ou erÍr íJgrte, quanq() ErÍr ue§açoruo çÁrÍÍr as e§peuflrua9oEs uon§iárrles

neste Termo dê Referência e na proposta, devendo ser substituídos em imediato, a contar da notiÍicação da

contratada, às suas custas, sêm prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.12 O detalhamento da proposta deverá estar de acordo com os modelos de planilhas de quantidades e prêços

aprosêntados no ltem 4.

9.OBRIGAÇÔES DO GERENCIADOR DA ARP:

9.'1. São obrigações do GERENCIADOR OA ARP:

9.1.1. receber o ob.ioto no prazo ê condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.'1.2. comunicar à beneficiaria da ARP, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irrêgularidades verificadas no objeto

prestado, para que seja substituído, reparado ou conigido;

Q 1 ? aõamnanha' À Íic^âli7âr 
^ ^llmrtrimÂnf^ 

.lâÊ .thri.râêÃÀê ,lã hanÂfi^iâ'iâ áâ APp ât'â\,Àê áÀ ^^'niêêã^/êa^ri.lÂr
espêcialmentê designado;

9.1.4. efetuar o pagamento à beneÍiciaria da ARP no valor correspondente ao serviço do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela beneficiaria da ARP com terceiros,

einda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a terceiros em dêconência de ato da
,rÂh^6^i^,iâ ,{^ 

^.,E, 
,r^ ^^,,- ^F^,^^â,.r^- -, ^^-r^ê ^i, â,,t ^..1i^-.1^-, , ve §euo eLP,svqeve, PrePwrv. v

10.oBRtcAÇÕES DO BENEFtCtARtO DA ARp:

10.1. A beneÍiciaria da ARP dev€ cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os ris@s ê as despesas decorrentes da boa e perfêita execução do objeto e,

aindai
4^ I I ^l^+t t-. ^ ^^Â,i^^.1^ ^LiÃ+^ ÀE ^ê,{^;r^^ ^^ô,.ti^x^^ ^^-r^--^ ^-^^^iíi^^^ii^ê ^"^ ^ t^^^t -^ t^--^v oer y ryv vw vvle(v er r I por rorigJ uu, iúivu-ir, úú, iivi i, aii iióPúúi i iijdçüc§r iii czii e iuiiiii uiii iôiai iiii§ i iú i Çi ííi(i

de Referência e seus anexos;

í0.'1.2. responsabilizar-se pelos vícios ê danos dêcorrentes do objêto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, óo

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

í0.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas êxpensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objêto com

avarias ou deÍeitos;
,!n,! 4 

^^i!,i!^-- ^^ ,:EErEÀt/.\t 
^nôQ 

n^ !rt'A ^F ih^ri^r^ 6!!^ i6^^ê^ikiti.^_ ^ ÀiiF^'iF^-+^ ,^ ^- -^úó iiiuairú- i Lic iii,Pussiiriiiiiiiii ii ijijiiiPíiiiieiiio ijo iiía:o

previsto, com a devida comprovação;

10.1.5. manter, durante toda a execução da ARP, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitação;

10.1.6. indicar preposto para represêntá-la durante a execuÉo da ARP.

10.1.7, promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos
?a^ ^ã^,i- ^ilL^^ r-^.^-r^^ ^a^ee P,,çs§, Prtr,q§, wqrsls§ s!v.

10.2. Quando não for possÍvel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de FomecBdores - SICAF, a
beneficiaria dâ ARP devêrá êntrêgâr ao setor rêsponsávêl pela fiscalizâção de ARP, até o diâ trinta do mês sêguintê ao

do serviço, sua regularidade fiscal e trabalhista;

11.DA VALIDADE DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, incluÍdas as possíveis prorrogações.

12.DA SUBCONTRATAÇÃO
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'12.'1. Não será admitida a subcontrataÉo do obleto licitatório.

13.DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. Não é admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da beneÍiciaria da ARP com/em outra pessoa jurÍdica, dêsde quê

sejam Üúsel-úüüús peia ilúva pessúa iurioiüa aoüos u§ rrrqur§r,(,§ uc aullrlaçau cxrgruu§ lla lurtaga(J urrgrrrar, seJiilrr

mantidâs as demais cláusulas e condiçôes da ARP; náo haja prêjuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência

expressa da Administração à conlinuidade da ARP.

14.DO PAGAMENTO

14.1. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a

^1^ l^ ^l.:^'^'ap'e§c"rovou va r e uer ureaua Pl,ru ocrur rE§PUrr§aver Peru rEueenlerru uv uvlere,

14.2. Paru fazer jus ao pagamento, a beneficiaria da ARP deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade parante o

lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Ceftidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;

14.3 Nenhum pagamento sêrá êÍetuado à beneÍiciaria da ARP enquanto houver pendência de liquidação dê obrigagão
G-^6^^i.^ ^4' !,iJ,,,,tÂ ,t^ ^^^^ti,.t^r^ ^, ! i-^,1:F-t^6êi-Err vtrLuue wç yer urqvr!,y,e'rero

14.4 Não havêrá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

14.5 Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

14.6 No caso de atraso de pagamênto, será utilizado, para atualizagão do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

14.7. Nos pregos estarão incluídas todas as despesas que, direte ou indirêtamente, deconam da êxecução contratual,

inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhistas ê previdenciários, administração, tributos, emolumentos e

contribuições de qualquer nâtureza;

14.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

BENEFICIARIA DA ARP apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, a ARP será rescindida
,r^itâ+^Er'^â+^ ^^t^ r:troEl\t,at^na\D rl^ 

^ED 
íi^^^â^ ^--^^r,,â,1^ ^^ trEÀtEEtaatÁDt/1 n^ 

^DD 
+â^ -^ã^^+^ ^.{ii^i+^I ,,uq,,vu srovt s, q

ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atêstados.

15. CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVTÇO

15.1. As exigências de habilitação jurídica ê dê regularidade Íiscal e trabalhista são as usuais para e generalidade dos

objetos, conforme disciplinâdo no êdital.
aÂ Ô ,,r- ^-i+Á-i^ê r^ ^.,^t;+:^-^á^ ^â^^aFi^^ ai-^á^^i'^ ^ ^^r^É ^r^^/.lir^^ ^^t^ ^' ^+^r^. r^ ^^-'i^^ ^-ÍÁ^ ^-^"i^a^- -^u9YuallllvayauPE|UPlE§lauvlg§ravPl9í|olv§liv

edital.

15.3. Os critérios de aceitabilidade de preços seráo:

15.3.1. Valor unitário

15.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de pregos anexa ao edital.

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por lots.
aÃ t 

^^,Â^r^-,^,Â-ÂÀ^â+ô -ã^ ^-,{i-^.i-i^^,1^ê ã^ ^,{ia-tI viwr ru ,e!,r as ue seoe,,,lrslv v,,Lr e y, vpeorqe úsv qs

í 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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16.1. A indicação da dotação orçamentária fica postêrgada para o momento da assinatura da ARP ou instrumento
equivalente.

lT.DtSPOSrçÔES FTNATS

í7.1. À PreÍeitura e a Câmara reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo quê por algum motivo

tenhe sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especiÍicações técnicas deste Termo

de ReÍerência;

17.2. A licitante Íica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Refêrência de acordo com as especificações

solicitadas, náo se admitindo quaisquer modiÍicagões sem â prévia autorização da PREFEUTURA MUNICIPAL e
t'\E ê^r\t?^l\t^ ha\ êÃa.r ED^[ta.tca.^/êt


